
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 95, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Abicalil) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
visando a excluir do limite de gasto com pessoal, os recursos advindos da 
vinculação constitucional à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
nos termos do Artigo 212 da Constituição Federal e do Artigo 60, § 5º  do 
ADCT; PARECER DADO AO PLP 307/2002 E CONSIDERADO VÁLIDO 
PARA O PLP 95/2003, NOS TERMOS DO § 2º DO ART 105 DO RICD: 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da 
despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição deste (relator: DEP. 
JOSÉ PIMENTEL). 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PLP 95/2003 DO PLP 307/2002, 
PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
(*) Atualizado em 5/6/2023 para inclusão de apensados (21) 
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S U M Á R I O 
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II - Na Comissão de Finanças e Tributação - PLP 307/02: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Projetos apensados: 63/07, 121/07, 388/08, 63/11, 75/11, 98/11, 136/12, 145/12, 
150/12, 296/13, 360/13, 398/14, 423/14, 429/14, 396/17, 458/17, 501/18, 530/18, 8/19, 
14/22 e 49/23 
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Projeto de Lei Complementar Nº       , de 2003
( Do Sr. Carlos Abicalil)

Acrescenta dispositivo à Lei Nº 101, de 4 de maio
de 2000, visando a  excluir, do limite de gasto com pessoal,

os recursos advindos da vinculação constitucional à
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos

do Artigo 212 da Constituição Federal e do Artigo 60,§ 5º do ADCT.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º.  É acrescido, ao Art. 19, § 1º, da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, o seguinte inciso VII:

“Art. 19 ..........................................................................
                                              VII – derivados de aplicação do disposto no  Artigo
212 da Constituição Federal e no Artigo 60, § 5º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do ano subseqüente a sua aprovação.

Justificação
Concordando com proposta do Deputado Luiz Sérgio, do Partido dos

Trabalhadores do Rio de Janeiro que, no ano de 2002, apresentou a justificação que
ora assumimos, com os devidos ajustes, a Lei Complementar n° 101/00 - Lei de
Responsabilidade Fiscal estabelece, em seu Artigo 19, limites para gasto com
pessoal em cada esfera federativa: cinqüenta por cento da receita corrente líquida, no
caso da União e sessenta por cento, no caso de Estados e municípios.

Tal norma deve se tornar compatível com as normas constitucionais,
prevalecendo, em qualquer caso, estas últimas, em obediência ao princípio da
supremacia da Constituição.

A educação mereceu, do legislador constituinte, um lugar especial na Carta
de 1988.  Trata-se de um dos poucos setores para os quais não vigora, por exemplo,
a vedação de vinculação de receita de impostos, prevista em seu art. 167,IV.

Ao contrário, a mesma Constituição prescreve a vinculação de receitas de
impostos no Art. 212, que se tornou princípio sensível, cujo descumprimento pode
ensejar, inclusive, a intervenção federal nos Estados (art.34,Vll,''e') e intervenção
estadual nos municípios ( Art.35, III).

O art. 206 da Carta Magna preceitua:
" O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
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..............................................................................................................

V -  valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de
carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos."

O principal instrumento financeiro para possibilitar a mencionada valorização
corresponde à vinculação dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, nos termos do Art. 212 da Constituição Federal e ao
Fundef- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, criado pela Emenda Constitucional n° 14/96. Os
recursos do Fundef, são subvinculados para o pagamento de professores, nos
seguintes termos:
                                “ADCT...
                                  Art. 60..........................................................................
                                   § 5 ° Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos
recursos de cada fundo referido no § 1° será destinada ao pagamento dos
professores do ensino fundamental, em efetivo exercício no magistério "

Isto é, a própria Constituição retira a educação da incidência de algumas
regras válidas para outros setores: se a regra geral é não vincular, para a educação,
segundo a Carta Magna, a regra é vincular; se, para os demais setores, a regra é que
a remuneração não ultrapasse um teto, para a educação o mandamento constitucional
é nunca ser inferior a um piso.

Dessa forma, a interpretação literal de norma infraconstitucional, aplicada ao
setor educacional, representaria o descumprimento de norma constitucional.

Sobre essa questão, assim se manifesta o Senhor José Carlos Polo,
especialista em Orçamento e Finanças Públicas (Implicações da Lei de
Responsabilidade Fiscal na gestão educacional do Município”, in Guia de Consulta
do Programa de Apoio aos Secretários Municipais de Educação – Prasem III,
MEC/Fundescola. 2001, pp. 367-369:

“Se confrontadas as normas sobre limitação dos gastos com pessoal contidas
na LRF contra as estabelecidas pelo Artigo 60, § 5º, do ADCT, com a redação pela
EC nº 14/96, poder-se-á chegar a uma situação de grandes dificuldades, talvez
intransponíveis, pois, de um lado, a Constituição Federal diz que uma parcela não
inferior a sessenta por cento do Fundef deve ser destinada ao pagamento dos
salários dos professores e, de outro, a lei complementar diz que os gastos totais com
pessoal não podem ultrapassar, no município, 54% da receita corrente líquida.

De fato, o problema existe, ainda mais porque o gasto mínimo de sessenta
por cento deve ser realizado apenas com os professores, valendo dizer que o
percentual efetivo de comprometimento do Fundef com pessoal é ainda maior, se
considerados os demais servidores que atendem ao ensino fundamental, como
secretários de escola, serventes, merendeiras, etc.
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Poder-se-ia argumentar, entretanto, que, ao pagar os professores com os
recursos do Fundef, a Prefeitura estaria, de certa forma, deixando de usar os outros
recursos do ensino, os remanescentes das receitas resultantes de impostos e, por
essa razão, não teria nenhuma dificuldade em cumprir o percentual máximo de que
trata a LRF.

Isso é verdade em grande parte dos municípios, mas há aqueles,
principalmente nos Estados que recebem complementação da União, nos quais o
Fundef representa significativa parcela das receitas correntes, por estarem
atendendo a um grande contingente de alunos no ensino fundamental.

Nesse caso, o cumprimento do percentual máximo da LRF fica quase
impossível, com a agravante de que existe um limite prudencial de 95% do limite
que, se atingido, provoca uma série de restrições previstas no Artigo 22, parágrafo
único.

Não é só em relação ao limite global dos gastos com pessoal que as
dificuldades se configuram. Também em relação ao limite de dez por cento de
crescimento anual das despesas com pessoal, estabelecido pelo Artigo 71, ocorre o
mesmo fenômeno.

 Se, por hipótese, um município triplicar o número de matriculas no ensino
fundamental em determinado ano, no ano seguinte receberá do Fundef o triplo do
que vinha recebendo. Sessenta por cento, no mínimo, dos recursos adicionais
deverão ser destinados aos professores que, por certo, terão de ser contratados. Se
tiver de obedecer ao limite do artigo 71, fatalmente o município não conseguirá
obedecer à norma constitucional.

Essa análise pode levar a conclusões altamente preocupantes. A LRF teria
sido tão perversa a ponto de prejudicar a educação? É claro que isso não passou
pela cabeça do legislador. Parece que a única solução é o reconhecimento de que
as receitas do Fundef, ou seja o retorno proporcional ao número de alunos
matriculados e as respectivas despesas com os profissionais do magistério devem
ser excluídas doa cálculo dos limite de que trata a LRF para os gastos totais com
pessoal, sob pena de descumprimento forçado, em muitos Municípios, da norma
constitucional que garante aos professores uma parcela dos recursos do Fundef.

Não pode ser aceito o argumento de que o gasto maior no Fundef pode ser
compensado por gastos menores com pessoal nos outros setores da Prefeitura,
porque estes, como saúde e assistência social, também dependem fortemente dos
serviços prestados por seus servidores.

De qualquer forma, esta não é uma questão resolvida. O que se espera é que
os Tribunais de Contas e os membros do Ministério Publico tenham sensibilidade
suficiente para enfrentar o problema e dar uma luz aos Municípios, especialmente
aos de pequeno porte, que nessas questões estão sempre muito desamparados.”

A questão tem preocupado a comunidade educacional a ponto de a União
Nacional de Dirigentes Municipais de Educação – Undime, ter programado, dentro
de seu Fórum Nacional Extraordinário, realizado de 15 a 17 de maio de 2002, em
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Brasília, debate específico sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal, suas implicações
nos Planos de Educação, com o Ministro Ubiratan Aguiar, o Prof. João Monlevade e
o Consultor de Orçamento do Senado Federal, Sr. Fernando Veiga Barros.

Também em outras oportunidades múltiplas, várias entidades representativas
do setor educação, notadamente a CNTE, tem feito críticas, com o mesmo conteúdo,
uma vez que a prestação de serviço educacional e essencialmente empregadora do
trabalho humano, configurando ampla parcela do funcionalismo público, nos
Estados e municípios, responsáveis pelo único serviço público que atende,
diariamente, por, pelo menos duzentos dias ao ano, cinqüenta e sete milhões de
brasileiros e brasileiras.

Dessa forma, apresentamos a presente proposição à análise dos nobres pares,
para que se viabilize a efetiva prioridade que a Constituição confere à Educação.

Sala das Sessões, em     de        de  2003.

Deputado  Carlos Abicalil
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, 

dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta; 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000  

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000  

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de 

lei, de ordem ou de decisão judicial. 

....................................................................................................................................................

..... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde e para manutenção e 

desenvolvimento do ensino, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e 

a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000  

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
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meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e 

II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
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recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao desenvolvimento 

do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu atendimento e a 

remuneração condigna do magistério. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus 

Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, na forma do 

disposto no art. 211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 

quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, 

inciso I, alíneas a e b; e inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino 

fundamental. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre 

que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, de forma a 

garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, 

definido nacionalmente. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo 

referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino fundamental em 

efetivo exercício no magistério. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que se refere o § 3º, 

nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput do art. 

212 da Constituição Federal. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de 

seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de cálculo do valor mínimo 

nacional por aluno. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da Constituição 

Federal e dá nova redação ao art. 60 do ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea 

"e":  

VII 

........................................................................................................................ 

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferência, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino." 

 

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal:  

Art. 208 

............................................................................................................... 

"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 

oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;  

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; " 

 

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 211 da Constituição Federal e 

nele são inseridos mais dois parágrafos:  

"Art.211............................................................................................................

.... 

§ 1º A união organizará o sistema federal de ensino e o dos Territorios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 

educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 

de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino 

mediante assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil. 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios 

definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do 

ensino obrigatório." 

 

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do art. 212 da Constituição Federal:  

Art. 212 ........................................................................................................ 

"§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário educação, recolhida pelas 

empresas, na forma da lei." 

 

Art. 5º É alterado o art. 60 do ADCT e nele são inseridos novos parágrafos, 

passando o artigo a ter a seguinte redação:  
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"Art 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta emenda, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios destinarão não menos de sessenta por cento 

dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal, a 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 

assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do 

magistério. 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e recursos entre os estados e seus 

municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos neste artigo, 

na forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, e assegurada 

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 

fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de 

valorização do magistério, de natureza contábil. 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, 

quinze por cento dos recursos a que se referem os arts. 155, inciso II; 158, 

inciso IV; e 159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso II, da Constituição 

Federal, e será distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino 

fundamental. 

§ 3º A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o § 1º, 

sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 

progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas contribuições ao Fundo, 

de forma a garantir um valor por aluno correspondente a um padrão mínimo 

de qualidade de ensino, definido nacionalmente. 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada 

Fundo referido no § 1º será destinada ao pagamento dos professores do ensino 

fundamental em efetivo exercício no magistério. 

§ 6º A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino fundamental, inclusive na complementação a que 

se refere o § 3º, nunca menos que o equivalente a trinta por cento dos recursos 

a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal. 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição proporcional 

de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como sobre a forma de 

cálculo do valor mínimo nacional por aluno.' 

Art. 6º Esta emenda entra em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de 

sua promulgação. 

Brasília, 12 de setembro de 1996. 

Mesa da Câmara dos Deputados  

DEPUTADO LUIZ EDUARDO - PRESIDENTE  

Deputado RONALDO PERIM - 1° Vice-Presidente  

Deputado BETO MANSUR - 2° Vice-Presidente  

Deputado WILSON CAMPOS - 1° Secretário  

Deputado LEOPOLDO BESSONE - 2° Secretário  

Deputado BENEDITO DOMINGOS - 3° Secretário  

Deputado JOÃO HENRIQUE - 4° Secretário  

Mesa do Senado Federal 

Senador JOSÉ SARNEY - Presidente 

Senador TEOTONIO VILELA FILHO - 1° Vice-Presidente 

Senador JÚLIO CAMPOS - 2° Vice-Presidente 
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Senador ODACIR SOARES - 1° Secretário 

Senador RENAN CALHEIROS - 2° Secretário 

Senador ERNANDES AMORIM - 4° Secretário 

Senador EDUARDO SUPLICY - Suplente de Secretário 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
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20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores 

ao da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante 

da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 
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§ 6º (VETADO) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição; 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20. 

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 

no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 
* A eficácia da expressão "quanto pela redução dos valores a eles atribuídos" constante neste 

parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº 2.238-5, de 09/05/2002. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 
* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº 

2.238-5, de 09/05/2002. 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 
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exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder 

ou órgão referidos no art. 20. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até o término 

do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta Lei Complementar, a 

despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em 

percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente 

anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma 

do art. 20. 

 

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art. 

20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício anterior à 

entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguinte. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 307, DE 2002

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar

n.º 101, de 4 de maio de 2000, de modo a

excluir do limite de gasto com pessoal os

recursos advindos do Fundef, nos termos do

art. 60, § 5.º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Autor: Deputado Luiz Sérgio

Relator: Deputado José Pimentel

I – RELATÓRIO

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF estabelece, em seu art. 19,

limites de despesa com pessoal para cada ente federado – em atenção ao

disposto no art. 169 da Constituição Federal. Na esfera municipal, conforme o

dispositivo, não se pode comprometer mais de 60% da receita corrente líquida.

Por sua vez, o art. 20 da LRF divide tal limite global entre os Poderes: os

gastos com pessoal do Poder Executivo e do Poder Legislativo municipais

estão limitados, respectivamente, aos tetos de 54% e a 6% da receita corrente

líquida.

De outro lado, o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –

ADCT impõe, em seu art. 60, § 5.º, que uma proporção não inferior a 60% dos

recursos oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef deve ser destinada ao

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

PRL 1 CFT => PLP 95/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

  

pagamento de professores do ensino fundamental em efetivo exercício do

magistério.

Nesse contexto, o Projeto de Lei Complementar n.º 307, de 2002, de

autoria do nobre Deputado Luiz Sérgio, pretende inserir na LRF dispositivo

para que as despesas efetuadas em virtude do § 5.º do art. 60 do ADCT não

sejam consideradas na aplicação dos limites de gastos com pessoal referidos

anteriormente. O Projeto de Lei Complementar n.º 95, de 2003, de autoria do

ilustre Deputado Carlos Abicalil, foi apensado à proposição em exame e

tenciona acrescentar dispositivo com essa mesma intenção.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão o exame dos aspectos financeiros e

orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou

diminuição da receita ou da despesa pública, no que toca à sua

compatibilidade e adequação ao plano plurianual, à lei de diretrizes

orçamentárias e ao orçamento anual.

A matéria tratada na proposição em comento e em seu apenso não tem

impactos financeiros e orçamentários, diretos ou indiretos, sobre as receitas ou

despesas públicas federais, eis que se reveste de caráter essencialmente

normativo. Assim, não cabe a este órgão técnico realizar exame de adequação

financeira e orçamentária dos Projetos de Lei Complementar n.os 307/2002 e

95/2003.

Passemos, então, às considerações de mérito.

A LRF representa, em sua essência, um estatuto de finanças públicas

voltado para a responsabilidade na gestão fiscal. Configura, em sentido mais

estrito, um poderoso e importante instrumento de combate ao déficit e à dívida

do setor público, em todas as esferas de governo.

Os limites propostos pela LRF à ação danosa de alguns gestores

públicos – em relação à dívida pública, aos restos a pagar, ao resultado

18
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primário ou às despesas com pessoal – em muito tem contribuído para a

construção de fundamentos econômicos mais sólidos. Muito mais que equilíbrio

orçamentário, busca-se estabilidade fiscal, a fim de que sejam garantidas a

solidez dos preços e da taxa de juros, elementos cruciais para o crescimento

sustentado da economia brasileira.

Entretanto, como bem explicitam os autores das proposições em análise

em suas justificações, as disposições trazidas ao ordenamento jurídico pela

LRF não podem, evidentemente, opor-se às determinações de caráter

constitucional. Nesse sentido, argumentam os propositores que os limites de

gastos com pessoal para Municípios, insculpidos nos arts. 19 e 20 da LRF,

revelam-se em desarmonia com a intenção do legislador constituinte de

garantir a valorização do magistério – quando se estabeleceu a proporção

mínima dos recursos do Fundef a serem gastos no pagamento de professores

do ensino fundamental.

Fica igualmente claro que não se pode vislumbrar, à primeira vista,

incompatibilidade entre a Lei Complementar e a Constituição Federal: enquanto

a LRF estabelece teto para as despesas com pessoal de 60% da receita

corrente líquida de cada ente municipal, a Lei Maior garante um piso para os

gastos com salário de professores do ensino fundamental de 60% dos recursos

relativos ao Fundef. Nas palavras de Toledo Jr. e Ciquera Rossi (2002):

(...) não vemos contradição entre os referenciados 54% do Executivo

municipal e o fato de os professores do ensino fundamental

perceberem não menos que 60% do Fundo de Ensino Fundamental

(art. 60, § 5.º, do ADCT). Em primeiro lugar, porque estes 60%

incidem sobre o Fundef, que é apenas um item da receita corrente

líquida, a base sobre a qual se defrontam aqueles 54%. Depois,

conquanto as dotações reservadas aos professores do ensino

fundamental restringem-se a uma fração das verbas educacionais, as

quais, de seu turno, limitam-se a compor o orçamento de todo o

Poder em consideração; há, pois, vários cortes proporcionais que, no

conjunto, relativizam a participação de tais professores na receita

corrente líquida do Município; verifica-se, então, grande diluição do

maior percentual, os tais 60% do Fundef. Diante disso, não há que

19
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falar em afronta à repartição de limites entre os Poderes que

constituem o Município.

Além disso, cumpre lembrar que, nos termos do art. 2.º da LRF, os

recursos relativos ao Fundef compõem a receita corrente líquida do ente

municipal. Sendo assim, caso fossem excluídas as despesas advindas do § 5.º

do art. 60 do ADCT do cômputo dos gastos municipais com a folha de pessoal,

persistiria a seguinte situação: embora os gastos com salários de professores

do ensino fundamental não tomassem parte no numerador, os recursos

utilizados para o pagamento dessas despesas comporiam o denominador da

fração. Nesse aspecto, a proposição em análise deveria sofrer algumas

alterações para que lhe seja garantida consistência lógica.

Abstraindo-se desse fato, esta Relatoria entendeu ser necessária uma

verificação mais minuciosa da atual situação financeira dos Municípios

brasileiros, para que fosse possível avaliar, de forma mais concreta, a

conveniência da proposição em exame.

Com dados do exercício de 2001, esta Relatoria comparou, para cada

Município de uma amostra que totalizou 4.625 em todo o País, a receita

corrente líquida com as transferências de recursos relativas ao Fundef. Tal

procedimento teve por objetivo averiguar se a vinculação constitucional de

receitas do Fundef com despesas de pessoal tem sido, por si só, capaz de

comprometer a obediência aos limites estipulados pela LRF. O quadro a seguir

apresenta as médias encontradas para cada intervalo de classe populacional

considerado:

20
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FINANÇAS MUNICIPAIS EM 2001: FUNDEF x RECEITA CORRENTE LíQUIDA

População Fundef a

Receita Corrente

Líquida (RCL) 60%Fundef/RCL

Até 2.000 98.030,37 2.284.954,03 2,57%

2.000 a 5.000 238.194,20 2.744.211,20 5,21%

5.000 a 10.000 490.771,52 3.906.988,65 7,54%

10.000 a 20.000 972.054,30 6.355.708,56 9,18%

20.000 a 50.000 1.893.400,19 12.687.210,04 8,95%

50.000 a 100.000 3.723.425,73 30.570.803,76 7,31%

100.000 a 200.000 6.536.718,05 69.568.800,89 5,64%

200.000 a 500.000 13.091.231,40 145.736.414,77 5,39%

500.000 a 1.000.000 24.561.454,05 372.754.167,97 3,95%

A partir de 1.000.000 114.229.627,49 1.893.562.617,25 3,62%

Fontes: População (2003) – IBGE

Fundef (2001) – Secretaria do Tesouro Nacional

Receita Corrente Líquida (2001) – BNDES

Pelas informações evidenciadas, percebe-se que a vinculação

constitucional não tem interferido significativamente no cumprimento dos limites

com gastos de pessoal empreendidos pela LRF. Enquanto o Poder Executivo

municipal, responsável pela rede de ensino fundamental em cada localidade,

está autorizado a despender 54% da receita corrente líquida municipal com a

folha de pessoal, em nenhuma das médias calculadas para os intervalos de

classe populacionais o gasto efetuado em virtude do § 5.º do art. 60 do ADCT

superou 10% da receita corrente líquida. Em toda a simulação realizada,

21
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somente 1 Município – Floriano, no Piauí – se viu impedido de obedecer ao

limite imposto pela LRF em face da determinação constitucional – registre-se

que este Município, apesar de contar com mais de 55 mil habitantes, percebeu,

em 2001, receita tributária própria inferior a R$ 24 mil, o que evidencia plena

capacidade de incremento de sua receita corrente líquida.

Diante do exposto, não se constatou a necessidade de adequação da

legislação infraconstitucional aos ditames da Carta Magna, razão pela qual o

voto da Relatoria é:

a) pela não implicação financeira e orçamentária dos Projetos de Lei

Complementar n.os 307/2002 e 95/2003;

b) pela rejeição, no mérito, dos Projetos de Lei Complementar n.os

307/2002 e 95/2003.

Sala da Comissão, em       de abril de 2004.

Deputado José Pimentel

Relator

22
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto 
de Lei Complementar nº 307/02 e do PLP n° 95/03, apensado, nos termos do parecer 
do relator, Deputado José Pimentel.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Paulo Rubem Santiago e Carlos 
Willian, Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraia, Armando Monteiro, 
Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende, Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
João Leão, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Mussa Demes, Onyx 
Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Roberto Brant, Virgílio 
Guimarães, Yeda Crusius, Eduardo Cunha, Francisco Turra, José Militão, Wasny de 
Roure e Zonta.  

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2004.  
   

                      Deputado NELSON BORNIER  
                  Presidente  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 63, DE 2007 
(Do Sr. Arnaldo Jardim) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de 
Responsabilidade Fiscal, para deduzir da despesa total com pessoal, no 
caso em que especifica, parcela da diferença entre os valores recebidos 
e pagos em decorrência do FUNDEB, instituído pelo art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º          , DE 2007
(Do Sr. Arnaldo Jardim)

Altera a Lei Complementar n.º 101, de 4 
de maio de 2000 – de Responsabilidade Fiscal 
–, para deduzir da despesa total com pessoal, 
no  caso  em  que  especifica,  parcela  da 
diferença entre os valores recebidos e pagos 
em decorrência do fundo pelo art.  60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º Esta Lei Complementar insere na Lei Complementar 
n.º 101, de 4 de maio de 2000, dedução na despesa total com pessoal caso a 
diferença entre os valores recebidos e pagos em decorrência do FUNDEB supere 
a terça parte da receita corrente líquida.

Art. 2.º O § 1.º do art. 19 da Lei Complementar n.º 101, de 4 
de maio de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 19 ................................................................................

.............................................................................................

§ 1.º ....................................................................................

.............................................................................................

VII – correspondentes a 60% da diferença entre os valores 
recebidos  e pagos em decorrência  do fundo previsto  pelo  art.  60  do  Ato  das *
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2

Disposições Constitucionais Transitórias,  se esta diferença for  superior  à terça 
parte da receita corrente líquida. (NR)”.

Art.  3.º Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  de  alteração  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal – LRF têm o propósito de garantir o cumprimento do que 
determina  o  inciso  XII  do  art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias,  alterado  pela  Emenda  Constitucional  n.º  53,  de  2006.  Esse 
dispositivo  determina  que  pelo  menos  60% dos  recursos  recebidos  pelo  ente 
federativo devem ser aplicados no pagamento dos profissionais do magistério da 
educação  básica  em  efetivo  exercício.  Em  outras  palavras,  enquanto  a  LRF 
impõe, por exemplo, um teto correspondente a 54% da receita corrente líquida 
para a despesa total  de pessoal  do Poder Executivo dos Municípios,  a norma 
constitucional estabelece um piso em relação à receita líquida municipal com o 
FUNDEB para essa categoria de despesa.

Em uma situação típica, não há grande dificuldade para a 
harmonização entre a regra constitucional e a LRF. Em alguns casos, no entanto, 
o  cumprimento  da  disposição  constitucional  representa  sério  entrave  para  a 
obediência  à  limitação  de  despesas  com pessoal  imposta  pela  LRF.  A  título 
exemplificativo,  se  os  valores  percebidos  por  um  Município  em  virtude  do 
FUNDEB forem demasiadamente representativos em relação à receita corrente 
líquida – por haver um grande número de alunos atendidos por escolas mantidas 
pelo poder público local –, esse ente federativo enfrentará um sério impasse, pois 
deverá,  em  tese,  escolher  entre  o  atendimento  à  LRF  ou  ao  preceito 
constitucional.

Para se evitar esse dilema, convém lembrar que a obrigação 
de  Estados  e  Municípios  destinarem  o  mínimo  de  60%  do  FUNDEB  para  o *
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pagamento dos profissionais da educação básica emana da própria Constituição 
Federal e, portanto, deve derrogar a legislação infraconstitucional que com ela 
não  se  alinhe.  A  despeito  disso,  a  alteração  ora  proposta  coaduna  com  a 
orientação  desta  Casa,  quase  consensual,  de  que  educação  de  qualidade 
demanda formação continuada e salários condizentes com a importância do cargo 
de professor. 

Nesse sentido, uma gama de ações integradas é necessária 
para que o Brasil consiga dar a qualidade que a educação precisa para atender 
as  necessidades  da  nação.  Necessidades  que  vão  desde  o  rompimento  das 
amarras da ignorância e da miséria, até a qualificação que atenda a demanda do 
processo econômico globalizado. 

É  de  suma  importância  esclarecer  que  a  questão  da 
qualidade do ensino não é simples e que possa ser explicada somente por meio 
de  uma  variável  ou  de  um  conjunto  de  variáveis.  A  responsabilidade  pela 
qualidade do ensino no Brasil  não é de um ou dois agentes sociais;  todos os 
envolvidos  no  processo  de  ensino-aprendizagem  influenciam-no  com  pesos 
variados, compondo uma equação extremamente complexa.

A  modificação  proposta  tem  o  condão  de  corrigir  as 
distorções  mencionadas  anteriormente  sem que  se  conceda  ao  Município  em 
situação  típica  a  liberdade  elevar  suas  despesas  de  pessoal 
indiscriminadamente.  É um passo fiscalmente responsável  em direção à maior 
valorização dos profissionais da educação com uma remuneração condigna. 

Essa  ação,  entre  tantas  outras  necessárias,  serve  ainda 
como instrumento para subsidiar o urgente e necessário Programa de Aceleração 
do  Crescimento  em  Educação,  de  forma  a  permitir  a  adequada  inclusão  no 
mercado de trabalho de pessoas egressas em escolas públicas. Para isso, mais 
uma vez, é necessário que haja mais investimento nos salários e na capacitação 
dos professores.

Diante do exposto, apresentamos a presente proposição à 
apreciação  dos  nobres  pares,  como  forma  de  regularização  desta  questão 
envolvendo o FUNDEB e a LRF. *
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Sala das Sessões, em         de                       de 2007.

Deputado Arnaldo Jardim 

ArquivoTempV.doc
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal; 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
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caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal; 

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo; 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 

de, no mínimo: 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos; 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos; 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos; 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo; 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal; 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente; 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente. 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional. 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos  Profissionais  da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano. 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma: 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 
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155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal: 

a) 16,66% (dezesseis inteiros  e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal: 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. 

§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006). 

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006). 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
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§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 121, DE 2007 
(Do Sr. Severiano Alves) 

 
Altera o art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2007    

(Do Sr. Severiano Alves) 
 
 
 
 
 

Altera o art. 19 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, acrescendo inciso VII ao § 1º do art. 
19, com a finalidade de excluir as despesas com educação do cômputo dos limites 
de despesas com pessoal definidos no mesmo artigo. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

VII – com profissionais da educação.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor no primeiro dia 
do exercício financeiro subseqüente à data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Complementar visa a aprimorar o 
mecanismo de controle de gastos com pessoal dos Entes da Federação – União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios -, mediante modificação do cômputo dos 
respectivos limites, na forma em que se encontra estabelecido no art. 19 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Para tanto, propomos seja alterada a redação do referido 
dispositivo legal, mediante acréscimo de inciso VII ao seu § 1º,  para excluir do 
cálculo dos limites de gastos com pessoal aqueles vinculados ao pagamento de 
profissionais da educação em decorrência da legislação vigente. 

De fato, na verificação do limite máximo das despesas 
totais com pessoal dos Entes Federados não devem ser computadas as 
despesas com os profissionais da área da educação, tendo em vista serem 
estas vinculadas e limitadas pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que 
trata do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

Em face disso, propomos que as despesas com pagamento 
dos profissionais da educação deixem de ser consideradas no cálculo do 
limite de despesas com pessoal estabelecido pelo dispositivo acima referido 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

A modificação ora proposta na redação da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, evidentemente, em nada alterará o controle e a 
fiscalização dos limites de gastos com as demais despesas de pessoal. 

Com a alteração que ora se propõe na regulamentação da 
matéria pretende-se, portanto, dar melhores condições aos Entes Federados para 
garantir a melhoria da educação em nosso País, concedendo ao setor educacional a 
máxima prioridade que merece e deve receber, sem prejudicar a prestação dos 
demais serviços públicos, partindo da constatação de que o cálculo dos limites de 
gastos, que ora se pratica por força da Lei de Responsabilidade Fiscal, não favorece 
a qualidade do ensino e a melhor gestão dos recursos públicos, não atendendo, por 
conseguinte, aos interesses nacionais.  
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Acreditando que a medida ora proposta ensejará significativo 
avanço na gestão das finanças públicas, contamos com o apoio dos ilustres Colegas 
Parlamentares para a sua aprovação. 

 
         Sala das Sessões, em        de                      de 2007. 

 
 
     Deputado Severiano Alves 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 
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"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 

condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do 

art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos 

da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 
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do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação 

básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso 

I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso 

V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma 

da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 

deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 

real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 
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referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 

Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência 

desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no 

ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino 

médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no 

primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do 

inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

 b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

 b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

 

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

 

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

 

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

 

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

 

                                                                                Senador Eduardo Siqueira 

Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
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§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 
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a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 6º (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 388, DE 2008 

(Do Sr. Carlos Abicalil e outros) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 101, de 4 de maio de 2000, de modo a 
excluir do limite de gasto com pessoal os recursos advindos do FUNDEB, 
nos termos do art. 60, XII do ADCT. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-63/2007. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2008
(Dos Srs. CARLOS ABICALIL, IRAN BARBOSA E PEDRO WILSON )

Acrescenta dispositivo à Lei nº 101, de 
4 de maio de 2000, de modo a excluir do limite 
de gasto com pessoal os recursos advindos do 
FUNDEB, nos termos do art. 60, XII do ADCT.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art.2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º.....................................................................
IV - ...........................................................................
d)  nos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  os  

valores correspondentes à aplicação decorrente do disposto  
no  art.  60,  XII,  do  Ato das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias.” (NR)

Art. 2º Ressalvado o disposto no art. 19, § 1º, VII, entende-
se como despesa total com pessoal, para efeito desta lei:

I  -  o somatório dos gastos do ente da Federação com os 
ativos,  os  inativos  e  os  pensionistas,  relativos  a  mandatos  eletivos,  cargos, 
funções ou empregos, civis,  militares e de membros de Poder,  com quaisquer 
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza;

II – os encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente 
às entidades de previdência. *
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Art. 3º É acrescido ao art. 19, § 1º, da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, o seguinte inciso VII:

“Art. 19 ......................................................................
VII – derivados de aplicação do disposto no art. 60, XII  

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” (NR)

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  no  primeiro  dia  do  ano 
subseqüente a sua aprovação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição recupera propostas contidas nos PLs 
nºs 307/02 e 95/03, elaborados no período de vigência do Fundef e apresentados, 
respectivamente, pelos Deputados Luis Sérgio e Carlos Abicalil,  e nos PLs nºs 
63/07 e 121/07, de autoria,  respectivamente,  dos Deputados Arnaldo Jardim e 
Severiano Alves, elaborados em momento em que já vigorava o Fundeb.

Reapresentamos a proposta, com a devida atualização, em 
virtude do advento do FUNDEB, em substituição ao Fundef, e em decorrência de 
manifestação do Conselho Nacional de Educação sobre o tema.

Os argumentos centrais permanecem os mesmos .

A  Lei  Complementar  nº  101/00  (denominada  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal), estabelece (art. 19) limites para gasto com pessoal em 
cada esfera federativa: 50 % da receita corrente líquida, no caso da União e 60% 
no caso de estados e municípios.

Esta  norma  há  de  ser  compatibilizada  com  as  normas 
constitucionais, prevalecendo em qualquer caso estas últimas - em obediência ao 
princípio da supremacia da Constituição.
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A  Educação  mereceu  do  legislador  constituinte  um  lugar 
especial na Carta de 1988. Trata-se de um dos poucos setores para os quais não 
vigora, por exemplo, a vedação de vinculação de receita de impostos, prevista em 
seu art. 167, IV. Ao contrário, a mesma Constituição, além de conter a ressalva no 
dispositivo  mencionado,  prescreve expressamente a vinculação de receitas  de 
impostos  no art.  212  -  que  se  tornou princípio  sensível,  cujo  descumprimento 
pode  ensejar  inclusive  a  intervenção  federal  nos  estados  (art.34,Vll,''e”)  e 
intervenção estadual nos municípios ( art.35, III).

O art. 206 da Carta Magna preceitua:

"  O ensino  será ministrado com base nos seguintes  
princípios

..................................................................................
V-  valorização  dos  profissionais  da  educação 

escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas .

..................................................................................
VIII-  piso  salarial  profissional  nacional  para  os 

profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei  
federal.”

O  principal  instrumento  financeiro  para  possibilitar  a 
mencionada  valorização  e  viabilizar  a  efetivação  do  piso  salarial  nacional 
corresponde  ao  FUNDEB  -  Fundo  de  Manutenção  e Desenvolvimento  da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado pela 
Emenda Constitucional  nº  53/06.  Os recursos do FUNDEB, são subvinculados 
para o pagamento de professores, nos seguintes termos:

“ADCT...
Art. 60.......................................................................
..................................................................................
XII  –  proporção  não  inferior  a  60%  (sessenta  por 

cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput deste  
artigo  será  destinada  ao  pagamento  dos  profissionais  do  
magistério da educação básica em efetivo exercício.” *
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Para  a  Educação,  segundo  a  Carta  Magna,  a  regra  é 
vincular. 

Se para os demais setores a regra legal é definida de modo 
que a remuneração não ultrapasse um teto,  para a Educação o mandamento 
constitucional é  exatamente o contrário: esta nunca pode ser inferior a um piso.

Desta  forma,  a  interpretação  literal  de  norma 
infraconstitucional,  aplicada  ao  setor  educacional,  representaria  o 
descumprimento de norma constitucional.

Seriam  igualmente  atingidos  os  princípios  da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

Senão vejamos: os recursos do FUNDEB, que são dirigidos 
para  suas  contas  únicas  e  específicas  e  o  equivalente  a  60% -  vinculado  à 
remuneração dos professores por força da Constituição, ficariam paralisados na 
conta, se sua utilização representasse atingir o teto previsto na LC nº101/00. Este 
fator representa um mecanismo perverso que funciona como freio à expansão de 
matrículas e a sustentação da carreira dos professores em patamar condizente 
com o princípio da valorização e com a necessária estratégia de atratividade da 
carreira. Recente estudo promovido por encomenda da Fundação Lemann indica 
que os melhores alunos  não são atraídos para o magistério.

Outro  cenário  seria  aquele  em  que  em  decorrência  dos 
gastos com o pessoal da Educação realizados com recursos do FUNDEB restaria 
estreita margem para o gasto em outras áreas essenciais, como por exemplo a 
Saúde.

Assim  se  manifestou  José  Carlos  Polo,  especialista  em 
Orçamento e Finanças Públicas (“Implicações da Lei de Responsabilidade Fiscal 
na gestão educacional do Município”, in Guia de Consulta do Programa de Apoio 
aos  Secretários  Municipais  de  Educação  –  PRASEM  III,  MEC/Fundescola. 
2001,pp. 367-369):

“Se  confrontadas  as  normas  sobre  limitação  dos 
gastos  com  pessoal  contidas  na  LRF  contra  as *
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estabelecidas pelo artigo 60, § 5º, do ADCT com a redação 
pela  EC nº  14/96,  poder-se-á  chegar  a  uma situação  de 
grandes  dificuldades,  talvez  intransponíveis,  pois  de  um 
lado a Constituição Federal diz que uma parcela não inferior  
a 60% do FUNDEF deve ser destinada ao pagamento dos  
salários dos professores e, de outro, a lei complementar diz  
que os gastos totais com pessoal não podem ultrapassar,  
no  Município,  54% da  receita  corrente  líquida.  De  fato  o 
problema existe, ainda mais porque o gasto mínimo de 60% 
deve  ser  realizado  apenas  com  os  professores,  valendo 
dizer  que  o  percentual  efetivo  de  comprometimento  do 
FUNDEF com pessoal  é ainda maior, se considerados os 
demais  servidores  que  atendem  ao  ensino  fundamental  
(secretários de escola, serventes, merendeiras, etc).

Poder-se-ia argumentar, entretanto, que, ao pagar os 
professores  com  os  recursos  do  FUNDEF,  a  Prefeitura  
estaria, de certa forma, deixando de usar os outros recursos 
do  ensino,  os  remanescentes  das  receitas  resultantes  de 
impostos, e por essa razão não teria nenhuma dificuldade 
em cumprir o percentual máximo de que trata a LRF. Isso é  
verdade em grande parte dos Municípios, mas há aqueles,  
principalmente nos Estados que recebem complementação 
da  União,  nos  quais  o  FUNDEF  representa  significativa  
parcela das receitas correntes, por estarem atendendo a um 
grande contingente de alunos no ensino fundamental.

Nesse caso, o cumprimento do percentual máximo da  
LRF fica quase impossível, com a agravante de que existe 
um  limite  prudencial  de  95%  do  limite  que,  se  atingido,  
provoca  uma  série  de  restrições  previstas  no  artigo  22,  
parágrafo único.

Não é só em relação ao limite global dos gastos com 
pessoal  que  as  dificuldades  se  configuram.  Também  em 
relação  ao  limite  de  10%  de  crescimento  anual  das 
despesas com pessoal, estabelecido pelo artigo 71, ocorre o  
mesmo fenômeno. Se por hipótese um Município triplicar o 
número  de  matriculas  no  ensino  fundamental  em 
determinado ano, no ano seguinte receberá do FUNDEF o 
triplo  do  que  vinha  recebendo.  E  60%,  no  mínimo,  dos 
recursos adicionais deverão ser destinados aos professores,  
que por certo terão de ser contratados. Se tiver de obedecer  
ao  limite  do  artigo  71,  fatalmente  o  Município  não 
conseguirá  obedecer  à  norma  constitucional.  Essa *
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análise pode levar a conclusões altamente preocupantes. A 
LRF  teria  sido  tão  perversa  a  ponto  de  prejudicar  a 
educação? É claro  que isso  não passou pela  cabeça  do  
legislador. Parece que a única solução é o reconhecimento  
de  que  as  receitas  do  FUNDEF,  ou  seja  o  retorno  
proporcional  ao  número  de  alunos  matriculados,  e  as 
respectivas  despesas  com os  profissionais  do  magistério  
devem ser excluídas doa cálculo dos limite de que trata a 
LRF  para  os  gastos  totais  com  pessoal,  sob  pena  de 
descumprimento forçado, em muitos Municípios, da norma 
constitucional que garante aos professores uma parcela dos 
recursos do FUNDEF.

Não pode ser aceito o argumento de que o gasto maior  
no FUNDEF pode ser compensado por gastos menores com 
pessoal  nos  outros  setores  da  Prefeitura,  porque  estes,  
como  saúde  e  assistência  social,  também  dependem 
fortemente dos serviços prestados por seus servidores.

De qualquer forma, esta não é uma questão resolvida.  
O  que  se  espera  é  que  os  Tribunais  de  Contas  e  os  
membros  do  Ministério  Publico  tenham  sensibilidade 
suficiente  para  enfrentar  o  problema  e  dar  uma  luz  aos 
Municípios,  especialmente  aos  de  pequeno  porte,  que 
nessas questões estão sempre muito desamparados.”

A situação permanece,  mutatis  mutandis,  para  o período 
que se inaugurou com a vigência da Emenda nº 53/06 ,que instituiu Fundeb.

Assim,  ainda  que  no  agregado  o  impacto  possa  não  ser 
significativo,  para  as situações dos entes que recebem a complementação da 
União,  exatamente  aqueles  mais  frágeis,  podem ser  criadas  dificuldades  com 
prejuízo à Educação.

A questão tem preocupado a comunidade educacional, tanto 
assim que foram formuladas consultas ao Conselho Nacional de Educação, em 
2007 e 2008, e os respectivos pareceres (Nº1/07 e nº 8/08) foram homologados 
pelo MEC.

A  tecnicamente  bem  construída  manifestação  do  CNE 
reporta-se, entretanto, a conceitos da LRF, quando nos parece que o mérito é *
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outro – determinados dispositivos da LRF estariam em contradição com as regras 
(do art.60 do ADCT) e princípios da Constituição (supremacia da constituição, 
razoabilidade  e  proporcionalidade)?  Neste  diapasão,  parece-nos  que  as 
manifestações do CNE e do MEC foram pouco ousadas, do ponto de vista da 
Educação, e pouco associadas à natureza do debate, que é constitucional e não 
submetido  aos  conceitos  da  LRF  como  premissa.  As  premissas  a  serem 
assumidas  hão de sê-lo  a  partir  da  Constituição Cidadã.  Os pareceres  fazem 
referência às definições do artigo 18 da LRF, para efeito dos limites fixados no art. 
19.  Ocorre  que  o  art.  19,  §1º,  prevê  categorias  de  despesas  que  não  são 
computadas  - e é exatamente a inclusão de mais uma categoria - as despesas 
referentes ao Fundeb que decorrem de previsão constitucional - que se pretende 
com a proposição em tela, na trilha das que a precederam.

Dessa forma, apresentamos a presente proposição à análise 
dos nobres pares, para que se viabilize a efetiva prioridade que a Constituição 
confere à Educação.

Sala das Sessões, em        de julho de 2008.

Deputado CARLOS ABICALIL

Deputado IRAN BARBOSA

Deputado PEDRO WILSON
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
   

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA INTERVENÇÃO  

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição, 

dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta; 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, 

de ordem ou de decisão judicial. 
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Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo 

coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida 

contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. 
 * Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004). 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições 

de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, 

far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a 

estes voltarão, salvo impedimento legal. 

....................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

 

Seção IX  

 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante 

parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 

como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 

posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
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orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 

de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 

proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 

efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades. 

 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de 

indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados 

ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, 

no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 

Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta 

dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso 

Nacional sua sustação. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 

pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 

ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, e 

II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. 
* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
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Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de 

cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 

Seção I  
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 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 
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I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica; 
* Alínea e acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo; 
* Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 

de, no mínimo: 
* Inciso VII, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 
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Fundos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo; 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União; 
* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal; 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente; 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício. 
* Inciso XII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos  Profissionais  da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 
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dos Fundos, da seguinte forma: 
* § 5º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

a) 16,66% (dezesseis inteiros  e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

§ 6º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006). 

§ 7º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006). 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º 

..................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
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....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 23. 

.................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. 

................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 206. 

..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

..........................................................................................................................

......  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. 

...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. 

...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 
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"Art. 212. 

...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 

condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do 

art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos 

da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação 

básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

 

 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

 c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   
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 e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso 

I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso 

V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma 

da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

 

 a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

 b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

 d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 

deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 

real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 



63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 

Constitucional.  

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência 

desta Emenda Constitucional.  

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no 

ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino 

médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no 

primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano.  

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do 

inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 

 a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

 b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 

 a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

 b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)    

 

 

§ 6º (Revogado).  

 

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 
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vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

 

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

 

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

 

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

 

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

 

                                                                                Senador Eduardo Siqueira Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 
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a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município. 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

CAPÍTULO II  

 DO PLANEJAMENTO  

 

Seção I  

 Do Plano Plurianual  

 

Art. 3º (VETADO) 

 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  
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 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18; 

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19; 

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais: 

I - na esfera federal: 

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
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b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual: 

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão: 

I - o Ministério Público; 

II- no Poder Legislativo: 

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário: 

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º. 

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento). 

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias. 

 

§ 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Do Controle da Despesa Total com Pessoal  

 



68 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 
* A eficácia da expressão "quanto pela redução dos valores a eles atribuídos" constante neste 

parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº 2.238-5, de 09/05/2002 (DOU de 

21/05/2002). 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 
* A eficácia deste parágrafo está suspensa por força de medida liminar concedida na ADIn nº 2.238-

5, de 09/05/2002 (DOU de 21/05/2002). 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 63, DE 2011 

(Do Sr. Washington Reis) 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de forma a 
considerar os gastos com pessoal com os profissionais do magistério em 
efetivo exercício, financiados com o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação -  FUNDEB, como excluídos do limite de gasto de pessoal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No            , DE 2011 

(Do Sr. WASHINGTON REIS ) 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, de forma a considerar os gastos 
com pessoal com os profissionais do magistério 
em efetivo exercício, financiados com o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação –  FUNDEB, como excluídos do limite 
de gasto de pessoal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É acrescida a alínea “d” ao inciso IV do  art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação: 

“ Art. 2º ............................................................................ 

.................................................................................... 

IV –................................................................................ 

................................................................................... 

d) nos estados e municípios, os  valores destinados ao 
pagamento dos profissionais do magistério da educação básica 
em efetivo exercício, com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. 

Art. 2º É acrescido o seguinte inciso VII ao § 1º do art. 19 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a seguinte redação: 

“Art. 19............................................................................ 

............................................................................... 
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VII – decorrentes da aplicação de recursos no pagamento dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício, com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB. 

Art.3º  Esta lei complementar entra em vigor  no primeiro dia do 

ano subsequente a sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
A presente proposição visa harmonizar dois princípios 

basilares para o desenvolvimento das políticas públicas sociais: a responsabilidade 

fiscal e a responsabilidade educacional. 

A Constituição Federal estabeleceu a valorização dos 

profissionais da educação escolar e o piso salarial nacional, como princípios a partir 

dos quais o ensino deve ser ministrado. 

Seguindo trilha aberta pelo Fundef, o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – Fundeb estabeleceu, com status constitucional, a subvinculação de 

recursos para o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício. Assim, não pode uma lei complementar, de hierarquia normativa 

inferior à norma constitucional criar óbices para a efetividade da Lei maior, sobretudo 

no momento em que se discute um novo plano nacional de educação que pretende 

enfrentar grandes desafios, entre os quais o esvaziamento da atratividade da 

carreira docente. 

Assim, apresentamos à consideração dos nobres pares esta 

proposição, com o objetivo de consagrar a prioridade da educação no cenário da 

administração brasileira. 

Sala das Sessões, em            de                de 2011. 

 

 

Deputado WASHINGTON REIS 
 

 

2011_6097 

 

78



79 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
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constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
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V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 



82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 75, DE 2011 

(Do Sr. José Nunes) 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
para excluir da receita corrente líquida e da despesa total com pessoal 
dos Municípios, os recursos provenientes da Emenda Constitucional nº 
53, de 2006 que trata do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PLP 75/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  

 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      ,  DE 06 DE JULHO DE  2011 

(Do Sr. José Nunes) 
 
 
 
 
 
 
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, para excluir da receita corrente líquida e da 
despesa total com pessoal dos Municípios, os recursos 
provenientes da Emenda Constitucional nº 53/2006 que 
trata do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação.  

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º – Acrescenta-se ao art. 2º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o parágrafo 4º, com a seguinte 
redação: 
 
 

“Art. 2º. 
.................................................................................. 

 
............................................................................................. 
 
§ 4º - Não serão considerados na receita corrente líquida 
dos Municípios os recursos recebidos da União, 
provenientes da Emenda Constitucional nº 53/2006. 

 
 

Art. 2º - Fica acrescido ao art. 19, §1º, da Lei 
Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, o inciso VII, com a seguinte 
redação: 

 

“Art. 19. ............................................................................... 
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............................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

VII – com pessoal, dos Municípios custeados com 

recursos transferidos pela União na forma do previsto na 

Emenda Constitucional nº 53/2006 de 06 de dezembro de 

2006, que trata do Fundo de Manutenção e  

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais de Educação- FUNDEB.  

 
Art. 3º - Esta lei complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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 JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com a Lei Nº 11.494, de 2007, 60% (sessenta 

por cento) do montante repassado aos Municípios pelo FUNDEB devem ser 

obrigatoriamente utilizados na remuneração dos profissionais de educação 

básica em efetivo exercício do magistério. Ora, Sr. Presidente, Sras e Srs 

Deputados, o simples cumprimento desta determinação legal já não é possível, 

tendo em vista que a Lei de Responsabilidade Fiscal fixou em cinquenta e 

quatro por cento o limite máximo de despesas de pessoal para o Poder 

Executivo Municipal. Se acrescentarmos a isso o fato de ser necessário pagar 

não apenas os professores da rede pública de ensino, mas todos os demais 

servidores dos órgãos de apoio, tais como auxiliares de serviços gerais, 

merendeiras e muitos outros, podemos ver com facilidade como a situação dos 

prefeitos é um pesadelo de normas incompatíveis. 

Ora, a Lei do FUNDEB fora instituída no ano de 2007, ou 

seja, 07 (sete) anos após a promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal de 

nº 101, de 04 de maio de 2000, e que considera para fins de gastos com 

despesas de pessoal a despesa total do somatório dos gastos dos Municípios 

com os ativos, inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 
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espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas à previdência, 

abatendo-se as deduções previstas em lei. 

Desta feita a inclusão das receitas e despesas com 

pessoal do FUNDEB para fins do que dispõe os artigos 2º e 19º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, tem engessado os Municípios do que se faz 

necessária a adequação destes dispositivos a atual situação dos entes 

municipais.  

Os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

para os gastos com pessoal e endividamento são os pontos que mais afetam 

os Municípios, o que não somente pode contribuir para a contenção de déficits 

e acumulação de dívidas, mas contrariando o sentimento da própria Lei 

contribui para o achatando das prefeituras de forma a causar sérios transtornos 

para os gestores da receita pública, uma vez que o limites de 54% da receita 

corrente líquida exigida para os Municípios com gastos de pessoal é 

impraticável por aqueles Municípios que mantém menor arrecadação, uma vez 

que também se têm considerado nesse percentual as despesas de pessoal dos 

programas sociais mantidos pelo Governo Federal. 

Segundo a Lei Ordinária nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, que estabelece sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB 
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determina que 60% dos recursos repassados aos Municípios devem 

obrigatoriamente ser destinados ao pagamento da remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício de magistério na rede 

pública de ensino. Os pequenos e médios Municípios têm nos recursos do 

FUNDEB sua segunda maior receita, muitas vezes chegando em alguns casos 

a equiparar a primeira receita que é o Fundo de Participação dos Municípios, 

do que o gestor público é obrigado a aplicar 60% do recurso do FUNDEB 

apenas com a folha de pagamento dos professores, isso sem falar no 

pagamento das despesas de pessoal de apoio na rede de ensino, tais como os 

auxiliares de serviços gerais e as merendeiras, dentre outros, o que 

sobrecarrega as contas dos Municípios que passam a agregar as despesas 

correntes de seu pessoal também a folha de pagamento desses profissionais 

no índice limitador fixado em 54% pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Cabe aqui ressaltar com louvor que a Lei de 

Responsabilidade Fiscal tem sido uma importante ferramenta no combate ao 

desequilíbrio das contas públicas, mas ao mesmo tempo vem provocando o 

asfixiamento dos Municípios, que na sua grande maioria não conseguem 

cumprir o limite imposto o que vem resultando no elevado número de 

Prefeituras com Contas Rejeitadas pelos Tribunais de Contas dos Municípios, 

imputando aos gestores a pena de improbidade administrativa sem ele ter 

cometido um crime sequer.  

A minha proposição tem como objetivo retirar do calculo 

da receita corrente líquida e das despesas totais com pessoal dos Municípios, 

para fins do que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, as receitas e 
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despesas oriundas da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que estabelece 

sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, o que não trará 

qualquer prejuízo à norma já instituída para assegurar a responsabilidade na 

gestão fiscal das finanças públicas dos Municípios. 

Finalmente, ressalto que na própria Lei de 

Responsabilidade Fiscal, mais precisamente no §2º, inciso IV, do art. 2º 

cumulado com o inciso V, §1º, do art. 19, ambos da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, já estabelece que não serão considerados na receita 

corrente líquida e nas despesas com pessoal do Distrito Federal e dos 

Territórios, os recursos recebidos da União provenientes do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais de Educação – FUNDEB. 

De todo o exposto, peço o apoio dos ilustres pares na 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 06 de Julho de 2011. 

JOSÉ NUNES 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 
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art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................................... .............. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
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e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. ...............................................................................................  

..............................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  
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.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade;  

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal 

à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração 

condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes 

disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de 

cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do 

art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos 

da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 

proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 
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respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 

211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação 

básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso 

I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 

valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso 

V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 

programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma 

da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo 

será de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;   

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os fins 

deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor 

real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  
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XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta Emenda 

Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 

inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência 

desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no 

ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino 

médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no 

primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do 

terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do 

inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. "(NR)    

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  
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Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

 

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

 

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                  Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário   

 

Deputado Nilton Capixaba                                      Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

 

Deputado Eduardo Gomes                                      Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

 

                                                                                Senador Eduardo Siqueira 

Campos  

                                                                                4º Secretário  
 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° 

do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 

 

Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos 

por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:  

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;  

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 

no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Constituição 

Federal;  

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do 

caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;  

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 

instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 

Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;  

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial 

rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 

158 da Constituição Federal;  

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput 

do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966;  

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966;  

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados 
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devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989; e  

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, 

bem como juros e multas eventualmente incidentes.  

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste 

artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 

de 1996.  

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1° deste artigo, os 

Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.  

 

Seção II 

Da Complementação da União 
 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 

60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 

de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se 

a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7° desta Lei, relativa 

a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 

financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação a que se refere o § 5° do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União.  

 

Art. 6º A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.  

§ 1° A complementação da União observará o cronograma da programação 

financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco 

por cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 

assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, de 

85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) 

até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2° A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre 

a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será ajustada 

no 1° (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subseqüente e debitada ou creditada 

à conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3° O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente.  
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Art. 7º  Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de 

seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para 

a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a 

que se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 

complementação nos termos do art. 4° desta Lei, levar-se-á em consideração:  

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos 

Municípios ou por consórcios municipais;  

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação 

dos professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;  

III - o esforço fiscal dos entes federados;  

IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública 

presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 

caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas 

efetivadas na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos.  

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, o cômputo das matrículas das pré-

escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições 

previstas nos incisos I a V do § 2° deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais 

atualizado até a data de publicação desta Lei.  

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 



99 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade.  

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste 

artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no 

§ 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 

para retificação dos dados publicados.  

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
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de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será 

resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70 

(setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito 

Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

 

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade 

 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 

composição:  

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 

5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

 

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental 

de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto no 

art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa 

e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo estudos de custo realizados 

e publicados pelo Inep;  

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas 

diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

observado o disposto no art. 11 desta Lei;  
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III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para 

os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 

básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 7° desta 

Lei;  

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, 

sempre que necessário;  

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da 

Educação.  

§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, 

II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de universalização da 

educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.  

 

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, 

para vigência no exercício subseqüente:  

I - a estimativa da receita total dos Fundos;  

II - a estimativa do valor da complementação da União;  

III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de 

cada Estado;  

IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.  

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2° do 

art. 6° desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 

encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, 

os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata o art. 3° desta 

Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.  

 

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades 

transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição 

dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito 

Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 

distribuição sejam de sua responsabilidade.  

 

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos Governos 

Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 

para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei.  

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso 

II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das compensações financeiras 
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aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Complementar n° 87, de 13 de 

setembro de 1996, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito Federal e 

serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 

Municípios nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as 

finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 

divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor 

desses governos.  

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e 

III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição 

Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão 

depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4° da Lei Complementar n° 

63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo realizada nas 

contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos 

recursos dos impostos e participações mencionados no § 2° deste artigo, creditará 

imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios 

nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 

estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma similar e com 

a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do 

referido imposto.  

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos 

industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão 

creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas contas 

específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados 

os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei Complementar n° 61, 

de 26 de dezembro de 1989.  

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que 

trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 

na forma do disposto no art. 5° da Lei Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989, será 

repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 

específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 

divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.  

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos 

referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 desta Lei os extratos bancários referentes à 

conta do fundo.  

§ 7º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo 

serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista no § 5° 

do art. 69 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 18. Nos termos do § 4° do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 

Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 

transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas 

assumido pelo ente federado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo 

Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 

transferências.  
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Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas 

específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão 

ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 

títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos recursos, 

de modo a preservar seu poder de compra.  

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 

previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os 

mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.  

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei 

n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 

entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 da 

Constituição Federal.  

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 

relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1° do art. 6° desta Lei, poderão 

ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 

abertura de crédito adicional.  

 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 

serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o 

caso, inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 

suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério 

previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária 

ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado por 

eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o empregador, que não 

impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

 

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996;  

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 

contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 



104 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

desenvolvimento do ensino para a educação básica.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos 

especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;   

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;   

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;   

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação 

- CONSED;   

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação 

- CNTE;   

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 

- UNDIME;   

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;   

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) 

do órgão estadual responsável pela educação básica;   

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;   

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;   

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;   

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;   

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;   

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados nas 

suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;   

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;   

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;   

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;   

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 
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indicado pela entidade de estudantes secundaristas.   

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° deste 

artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos nos 

incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem 

como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou   

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam 

os respectivos conselhos.   

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus 

pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do governo 

gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final 

de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;   

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;   



106 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;   

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 

do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento 

e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos 

Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos respectivos 

conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, 

no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, 

relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os referentes às 

despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem 

como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, e ser-lhes-á 

dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;   

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 

aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou 

tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;   

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8° 

desta Lei;   

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;   

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;   
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b) a adequação do serviço de transporte escolar;   

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.   

 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

junto aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos 

órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União.  

 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos 

recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 

competentes, observada a regulamentação aplicável.  

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 

responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) dias 

antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista no caput 

deste artigo.  

 

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 

disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os 

Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da alínea e do 

inciso VII do caput do art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal.  

 

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministério 

Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, 

especialmente quanto às transferências de recursos federais.  

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui 

a de terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5° 

e o § 1° do art. 129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito aos 

documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.  

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 

do Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que 

receberem complementação da União.  

 

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:  

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos 

recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias 

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;  

II - na capacitação dos membros dos conselhos;  

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados 

sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de 

publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso 

público;  

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial 

anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;  
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V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema 

de informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal;  

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas 

na adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a 

primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Disposições Transitórias 
 

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) anos 

de vigência, conforme o disposto neste artigo.  

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3° desta Lei será alcançada 

conforme a seguinte progressão:  

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, do 

inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 

da Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1° do art. 3° desta Lei:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° 

(primeiro) ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) 

ano; e   

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive;   

II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° (primeiro) ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) ano; 

e   

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive.   

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9° desta Lei serão consideradas conforme a 

seguinte progressão:  

I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das matrículas 

imediatamente a partir do 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;  

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:  

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;   

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2° (segundo) ano de vigência do Fundo;   

c) a totalidade das matrículas a partir do 3° (terceiro) ano de vigência do Fundo, 

inclusive.   

§ 3º A complementação da União será de, no mínimo:  

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1° (primeiro) ano de vigência 

dos Fundos;  

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2° (segundo) ano de vigência 

dos Fundos; e  

III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3° 

(terceiro) ano de vigência dos Fundos.  

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a 

preservar em caráter permanente o valor real da complementação da União.  
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§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

- INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice 

equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o mês da promulgação da 

Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, e 1° de janeiro de cada um dos 3 

(três) primeiros anos de vigência dos Fundos.  

§ 6º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de 

complementação da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e 

contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação 

anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 

mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) até 31 de 

dezembro de cada ano.  

§ 7º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União 

não sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada para 

o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no  

§ 2º do art. 6° desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito 

de cada Estado.  

 

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional n° 14, de 12 de setembro de 

1996.  

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino 

fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á 

este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, mantendo-

se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 

ensino da educação básica, na forma do regulamento.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo 

terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anualmente, 

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no 

período de 12 (doze) meses encerrados em junho do ano imediatamente anterior.  

 

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 

fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 

2006 no âmbito do Fundef.  

 

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos do Fundef 

existentes na data de publicação desta Lei.  

 

Art. 35. O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da 

vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da educação 

básica nacional, contando com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.  

 

Art. 36. No 1° (primeiro) ano de vigência do Fundeb, as ponderações seguirão as 

seguintes especificações:  
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I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);  

II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);  

III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro);  

IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e cinco 

centésimos);  

V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);  

VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e quinze 

centésimos);  

VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 

centésimos);  

VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);  

X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);  

XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos);  

XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 (setenta 

centésimos);  

XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos).  

§ 1º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 

Qualidade fixará as ponderações referentes à creche e pré-escola em tempo integral.  

§ 2º Na fixação dos valores a partir do 2° (segundo) ano de vigência do Fundeb, as 

ponderações entre as matrículas da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguintes 

pontuações:  

I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);  

II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);  

III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco centésimos);  

IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);  

V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);  

VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos).  

 

Seção II 

Disposições Finais 

 

Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica 

e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara 

específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 1° e nos §§ 2°, 3°, 4° 

e 5° do art. 24 desta Lei.  

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, 

a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa e 

terminativa.  

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as 

regras previstas no § 5° do art. 24 desta Lei.  

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar 

no financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, a melhoria 

da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 

nacionalmente.  
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Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional 

no processo de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste artigo.  

 

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de 

melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades 

federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em situação 

de risco social.  

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime 

de colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos alunos 

regularmente matriculados no sistema público de educação:  

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 

provisórios;  

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei n° 

8.069, de 13 de julho de 1990.  

 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos 

de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:  

I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;  

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação 

profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da qualidade 

do ensino.  

 

Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007, 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 42. (VETADO)  

 

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de 

repartição de recursos prevista na Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, mediante a 

utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, 

referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.  

Art. 44. A partir de 1° de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é 

realizada na forma prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. A complementação da União prevista no inciso I do § 3° do art. 

31 desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre março e dezembro.  

 

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 

2007 será realizado no mês de abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.  

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da alínea 

a do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1° do art. 31 desta Lei e os aportes referentes a 

janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no mês de 

abril de 2007.  

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1° de janeiro de 2007, os arts. 1° a 8° e 13 da 

Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei n° 10.880, de 9 de junho de 2004, 

e o § 3° do art. 2° da Lei n° 10.845, de 5 de março de 2004.  

Art. 47. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além 
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dos destinados à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção de 

programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional de apoio 

ao transporte escolar.  

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Fernando Haddad  

Jorge Antonio Dias Toffoli 
 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 98, DE 2011 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal, para autorizar o Poder Executivo 
dos Municípios a exceder o limite de despesas de pessoal nas condições 
que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº        , DE 2011
(Do Sr. EDUARDO BARBOSA)

Altera  a  Lei  de  Responsabilidade 
Fiscal, para autorizar o Poder Executivo dos 
Municípios a exceder o limite de despesas 
de pessoal nas condições que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 20. .......................................................................
.....................................................................................
§  7º  Em casos excepcionais,  o  Poder  Executivo dos 

Municípios  poderá  ultrapassar  os  limites  estabelecidos  no 
inciso III, alínea ‘b’ deste artigo, com a finalidade específica 
de custear despesas com a oferta de educação básica em 
tempo integral.”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 determina para os Estados, 
Distrito Federal e Municípios a aplicação mínima de vinte e cinco por cento da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino,  sendo  que  o  próprio  dispositivo 
constitucional que impõe esse limite também determina que a distribuição dos 
recursos públicos deve assegurar prioridade ao atendimento das necessidades do *
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

ensino obrigatório, ou seja, as ações relacionadas com a educação básica, nos 
termos do plano nacional de educação.

Ao mesmo tempo, a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – 
estabeleceu limites máximos para a despesa de pessoal em todos os Entes da 
Federação. Para os Municípios, foi definido o limite de sessenta por cento das 
receitas correntes líquidas, onde está incluída a receita resultante de impostos, 
compreendida  a  proveniente  de  transferências,  mas  são  também  deduzidos 
vários outros montantes.

Temos aí o primeiro problema: os Municípios são obrigados 
a aplicar recursos na educação que são definidos sobre uma base de cálculo 
muito maior que aquela aplicada ao limite máximo de execução das despesas de 
pessoal.  Em  outras  palavras,  se  alguém  tomasse  o  montante  máximo  de 
despesas de pessoal permitido e o comparasse à base de cálculo que define a 
aplicação mínima em educação, chegaria facilmente à conclusão que não se trata 
na realidade de sessenta por cento, mas de um percentual bem menor.

Infelizmente,  porém,  esse  não  é  o  maior  problema  dos 
prefeitos  quando  tentam  cumprir  simultaneamente  essas  duas  legislações 
contraditórias. O maior problema está na própria natureza das despesas. A rigor, 
não é possível aplicar o limite de despesas de pessoal quando se trata de ações 
relacionadas  com  a  educação  básica,  sobretudo  porque  os  gastos  neste 
segmento do plano de trabalho da prefeitura são constituídos principalmente pelo 
pagamento de salários e encargos sociais.  Os livros didáticos são distribuídos 
pelo Governo Federal e as outras despesas diversas, como o material de uso dos 
professores são pouco relevantes. Essas condições não constituem desvios de 
recursos ou gastos efetuados de modo irresponsável, práticas que a legislação 
vigente  pretende  coibir  com  rigor,  mas  apenas  circunstâncias  próprias  e 
específicas das despesas com educação.

Nessas  condições,  não  é  possível  observar, 
simultaneamente, os limites mínimos de despesas com educação, estabelecidos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

pela  Constituição  Federal,  e  o  limite  máximo  de  despesas  de  pessoal, 
estabelecido pela LRF.

A  própria  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  reconhece  a 
natureza  especial  dessas  despesas  e  contém  diversos  artigos  destinados  a 
proteger e execução regular  das dotações consignadas no orçamento para as 
ações públicas sociais. É o caso, por exemplo, do art. 25, § 3º da referida norma, 
que excetua as ações de educação, saúde e assistência social da aplicação de 
sanções de suspensão de transferências voluntárias. São cuidados louváveis, não 
há dúvida, mas incompletos.

Quando  o  Município  está  diante  de  uma  dificuldade  para 
enquadrar suas despesas de pessoal dentro do limite estabelecido pelo art. 19, da 
LRF, fato que costuma ocorrer com frequência cada vez maior, os gastos com 
educação básica em tempo integral acabam sofrendo severa restrição. Em última 
instância,  o  sacrifício  recai  sobre  os  estudantes  que  ficam  privados  desse 
importante programa público.  Há que se destacar que tramita na Câmara dos 
Deputados o Projeto de Lei n° 8035, de 2010, de autoria do Poder Executivo, que 
“aprova o Plano Nacional de Educação para o Decênio 2011-2010 e dá outras 
providências”, no qual a Meta n° 6 prevê a “oferta de educação em tempo integral 
em cinqüenta por cento das escolas públicas de educação básica”.

Para  solucionar  esse  problema,  seria  suficiente  incluir  na 
LRF a ressalva que ora propomos, deixando claro que essas despesas não estão 
sujeitas ao limite estabelecido. Esse é justamente o objetivo do presente projeto 
de lei complementar.

Diante  do  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos 
nobres Parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2011.

Deputado EDUARDO BARBOSA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
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receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 
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áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  
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I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 136, DE 2012 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Exclui do limite das despesas de pessoal fixado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal para os Municípios o aumento de remuneração 
dos professores de 1º grau.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-98/2011. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2012 

(Do Sr.  TONINHO PINHEIRO) 

Exclui do limite das despesas de 
pessoal fixado pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal para os Municípios o aumento de 
remuneração dos professores de 1º grau.   

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar flexibiliza o limite das 

despesas de pessoal dos Municípios quando o excesso decorrer de melhoria 

da remuneração do magistério de 1º grau. 

Art. 2º A alínea b do inciso III do art. 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 20... 

... 

III - ... 

... 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo, 

não computados os acréscimos à remuneração do magistério de 1º grau. 

... 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

Há uma enorme convergência de opiniões acerca da 

importância que a disciplina estabelecida para a administração orçamentária e 

financeira dos Entes públicos pela Lei de Responsabilidade Fiscal representou 

para o nosso País.  

Nesse sentido, as despesas de pessoal, entre outras, 

passaram a submeter-se a limites calculados como percentual da respectiva 

receita corrente líquida. 

É inegável, entretanto, que, diante de nosso quadro de 

imensas disparidades, esses limites uniformes não contemplam as 

necessidades específicas de cada um dos Entes. 

Sabe-se, hoje que, apesar do apoio federal e estadual, 

muitos Municípios – os principais responsáveis pela formação de 1º grau – não 

conseguem contemplar seus professores com uma remuneração condigna. 

Mais que a própria falta crônica de recursos, ressalta-se a dificuldade muitas 

vezes enfrentada, quando o Município tem recursos, suas contas estão 

equilibradas e, por contingências – tetos - legais, se vê impedido de reconhecer 

a necessidade de estimular seus professores e atrair novos quadros, que 

possam contribuir para a melhoria dos níveis notoriamente insuficientes na 

formação oferecida às nossas crianças e adolescentes. 

Esta é a razão do encaminhamento da presente 

Proposta, para a qual espero o decidido apoio de meus ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em        de fevereiro de 2012. 

Deputado TONINHO PINHEIRO  

2012_1271 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
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da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 145, DE 2012 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Acrescenta o inciso VII ao § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º        , DE 2012 

(Da Sra. Erika Kokay) 

          Acrescenta o inciso VII ao § 1º do 

art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, que “Estabelece 

normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e 

dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei Complementar acrescenta o inciso VII ao § 1º do 

art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que “Estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências”, visando à exclusão das despesas com pessoal, quando decorrentes de 

gastos na área da educação, dos limites fixados naquele artigo. 

Art. 2.º. O § 1º do art. 19 da Lei Complementar a que se refere o 

artigo anterior passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 19............................ ........................................ 

§ 1º........................................................................... 

.................................................................................. 

VII – as despesas com pessoal decorrentes de gastos com a 

contratação de professores e outros servidores para a área da educação, assim como 

com a concessão de reajustes salariais, criação de gratificações, adicionais e outras 

vantagens, fixas ou variáveis, implantação de planos de cargos e salários, pagamento 

de horas extras e outras despesas da mesma natureza, bem como os encargos sociais e 

as respectivas contribuições previdenciárias, quando tenham por objetivo garantir o 

pleno acesso ao ensino à população de 0 a 17 anos e, ainda, a implantação de 

programas de acesso à educação para jovens e adultos fora da escola”. (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

      O Brasil vem experimentando, ao longo dos últimos anos, um 

contínuo processo de desenvolvimento econômico, acompanhado de inclusão 

social. Com isso, milhões de pessoas foram retiradas da situação de extrema 

pobreza. Esse rápido processo de desenvolvimento vem colocando o País numa 

posição de destaque no cenário internacional, levando-o a ocupar atualmente a 

posição de 6ª maior economia do mundo.   

         Não obstante os avanços alcançados, o Brasil ainda apresenta 

graves deficiências em algumas áreas do desenvolvimento humano, como, por 

exemplo, na questão da educação. É fato reconhecido, no entanto, que todas as 

nações que lograram êxito na luta contra o subdesenvolvimento e 

transformaram-se em polos geradores de alta tecnologia e de riqueza elegeram a 

educação como prioridade absoluta entre as suas políticas públicas. Esse, por 

exemplo, foi o caso do Japão e da China, entre outros. 

       Para continuar sustentando o processo em curso, o Brasil precisa 

rapidamente, portanto, fazer um grande esforço para superar os gargalos 

observados na educação, caracterizados pelo elevado percentual de estudantes 

matriculados em escolas públicas que apresentam forte defasagem na série 

frequentada em relação à idade; pelos altos índices de repetência e de evasão 

escolar, que levam um contingente significativo de alunos a abandonar a escola 

antes de concluir a 8ª série do ensino fundamental; pela falta de infraestrutura 

em muitas escolas, que não contam com bibliotecas, salas de leitura, laboratórios 

de ciência, espaços adequados para a prática de atividades esportivas etc. Além 

disso, muitas escolas não contam com suficiente número de professores(as) e, 

em muitos casos, mesmo quando isso ocorre, o(a)s professores(as) e outro(a)s 

servidores(as) da educação não são devidamente valorizado(a)s e 

reconhecido(a)s.  

 É bom ressaltar também que, além da infraestrutura precária, 

muitas vezes, os professores e professoras estão desmotivados(as) pelos baixos 

salários recebidos, pela falta de perspectivas de ascensão profissional e pela 

carência de recursos pedagógicos adequados, especialmente quanto às novas 

tecnologias da informação. Isso ajuda a explicar não apenas os altos índices de 

repetência e de evasão escolar, como também porque o número de estudantes 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

com defasagem na relação idade/série (50,9%) é tão alta no Brasil, quando 

comparado ao de outros países.   

 Uma das grandes dificuldades que existem atualmente para a 

superação de alguns problemas que afetam gravemente a educação no Brasil, 

além da notória e tradicional escassez de recursos públicos destinados a esse 

tipo de gasto, encontra-se nos limites impostos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal quanto aos gastos com pessoal. Em consequência, os entes federados se 

deparam com fortes limitações para melhorar a remuneração de professores(as) 

e de outro(a)s servidores(as) que atuam na educação, visto que, uma vez 

atingidos os limites fixados pelo artigo 19 da citada Lei de Responsabilidade 

Fiscal, os governantes ficam impossibilitados de implantar qualquer medida que 

pudesse contribuir para ampliar a oferta de ensino, por meio da contratação de 

novos professores(as), por exemplo, ou para oferecer qualquer melhoria salarial 

como forma de valorização desses profissionais, inclusive como incentivo para 

que permaneçam nessa atividade. 

 O Projeto de Lei Complementar ora apresentado tem, pois, o 

objetivo de contribuir para amenizar o rigor draconiano do aludido diploma legal, 

permitindo que os gastos com pessoal na área da educação não sejam 

computados para fins de apuração dos limites nele fixados. 

Pelo exposto, espero contar com o indispensável apoio dos 

Nobres Pares para a aprovação do Projeto de Lei Complementar ora apresentado. 

Sala das Sessões, em       de                    de 2012. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 
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de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
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orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 150, DE 2012 
(Do Sr. Toninho Pinheiro) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para elevar o 
limite das despesas com pessoal dos Estados e do Distrito Federal com 
a melhoria da remuneração dos professores.  
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2012 

(Do Sr. TONINHO PINHEIRO) 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, para elevar o limite das 
despesas com pessoal dos Estados e do 
Distrito Federal com a melhoria da 
remuneração dos professores.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar aumenta o limite das 

despesas com pessoal dos Estados e do Distrito Federal, para possibilitar a 

melhoria da remuneração de seus professores. 

Art. 2º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 19... 

§ 3º O limite fixado no inciso II do caput pode ser elevado 

a 70% (setenta por cento), desde que essa diferença se refira exclusivamente à 

melhoria permanente da remuneração dos professores de 1º e 2º graus das 

redes estadual e distrital. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos a partir do primeiro ano letivo subsequente. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos sabemos que um dos maiores desafios à 

sustentabilidade do processo de crescimento econômico e desenvolvimento 

social e político de nosso País é a melhoria da qualidade da educação, com a 

formação de profissionais capazes de enfrentar a competição científica e 

tecnológica que marca os dias atuais e delineia o futuro da civilização. 

Apesar dos esforços mais recentemente realizados, o 

Brasil ainda está distante dos padrões de ensino do mundo desenvolvido e dos 

países emergentes, sejam quais forem os indicadores utilizados. 

Por outro lado, ainda que se tenha logrado aprovar um 

piso nacional para os docentes, várias unidades da Federação continuam 

praticando níveis irrisórios de remuneração, sob sofríveis condições de 

trabalho. 

Dada a atual distribuição dos encargos entre as diversas 

esferas da Administração, incumbe aos Estados, precipuamente, o ensino de 

2º grau, sem prejuízo do apoio aos respectivos Municípios na manutenção e 

desenvolvimento do ensino de 1º grau. 

Por todas estas razões, é – mais do que razoável – 

oportuno e necessário flexibilizar os limites das despesas de pessoal dos 

Estados (e do Distrito Federal), assegurando-lhes um acréscimo de dez pontos 

percentuais em relação à receita corrente líquida, desde que essa diferença se 

destine exclusivamente à melhoria da remuneração de seus professores. 

Neste sentido, solicito e espero o apoio dos ilustres Pares 

com vistas ao aperfeiçoamento e à aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em        de março de 2012. 

Deputado TONINHO PINHEIRO  

2012_1776 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................................... .............. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 296, DE 2013 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No      , DE 2013 

(Do Sr. SANDRO ALEX) 
  
 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º. O artigo 19, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, passa a vigorar acrescido do Inciso VII, com a seguinte redação:  

 
“Art. 19................................................................................ 
§1º...........................................................................................
... ............................................................................................ 
VII – com pessoal relativas aos pagamentos dos 
profissionais da educação”.(NR)  
 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

 JUSTIFICAÇÃO 
 
   

Especialistas afirmam que o Estado brasileiro é incapaz de definir setores 
de investimento prioritários na educação, em função do excesso de gastos no 
ensino superior, em detrimento da educação básica, principalmente, quando 
expõem o baixo investimento, não chega a 5% do Produto Interno Bruto (PIB) em 
educação, quando comparado com países que garantiram a universalização da 
educação básica e mantêm um sistema qualificado de oferta pública de ensino 
superior.  

 
Isso decorre do fato de que a atual Constituição Federal brasileira de 1988 

atribui aos estados e municípios a responsabilidade pela oferta da educação 
básica, cabendo ao governo federal apenas a função supletiva; assim, a maior 
parte dos recursos aplicados pelo governo federal, na área da educação, destina-
se ao custeio das instituições federais de ensino superior (IFES), escolas técnicas 
federais e centros federais de ensino tecnológico (CEFET).  
 

Outra problemática apontada por diversos analistas em educação é a 
respeito da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar 101, de 4 de 
maio de 2000, que ao estabelecer um controle singular nas contas públicas de 
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estados, municípios e da União obriga a esses entes federados, uma forte 
restrição fiscal. Nesse sentido, a LC 101/2000 estabelece relações de 
responsabilidade conjunta entre os diferentes níveis de governo. Nos estados, os 
limites máximos para gastos com pessoal são: 3% para o Poder Legislativo 
incluindo o Tribunal de Contas; 6% para o Poder Judiciário; 2% para o Ministério 
Público; 49% para as demais despesas de pessoal do Executivo. Na esfera 
municipal esses limites são: 6% para o Legislativo, incluídos os Tribunais de 
Contas do município quando houver e 54% para o Executivo (LC 101/2000, art. 
20, inciso I).  
 

De acordo com a LC 101/2000 para aqueles que excedessem 95% do 
limite máximo de gastos com pessoal, ficava suspensa a concessão de novas 
vantagens aos servidores, a criação de cargos, as novas admissões e a 
contratação de horas extras. Nesta proibição estão incluídas, portanto as novas 
contratações no serviço público, aumento, reajuste, criação de novos cargos, 
alteração nos planos de carreira dos servidores, inclusive dos profissionais da 
educação. É o que afirma a Lei 101/2000 in verbis: 

 
Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 
excesso: I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; (LC 101/2000, art. 22, parágrafo único). 

 
Diante de tal dispositivo normativo da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

diversas pesquisas acadêmicas apontam que o limite imposto sobre as despesas 
com pessoal tem contribuído para redução do gasto público com educação. 
Nesse sentido, analistas em educação afirmam que as consequências dos ajustes 
fiscais nas remunerações dos docentes e profissionais da educação implicaram 
na contenção do quadro de pessoal da educação e arrocho salarial, além de ter 
dificultado a realização de concursos públicos no âmbito dos estados e 
municípios, conforme pudemos observar a partir de estudos acadêmicos 
amplamente divulgados na internet.    

 
Nesse aspecto, foi constatado que em alguns estados da federação, tais 

como Minas Gerais, por exemplo, o valor inicial nacional fixado em 2008, em R$ 
950,00, de acordo com a Lei nº 11.738/2008, para os professores com formação 
em nível médio e jornada semanal máxima de 40 horas, foi reduzido 
proporcionalmente para uma jornada de 24 horas.   

 
Sob esse prisma, pesquisas acadêmicas divulgadas na internet têm 

revelado que os salários do magistério da educação básica em vários estados, a 
exemplo de Minas Gerais, não têm auferido ganhos significativos no que se refere 
aos vencimentos iniciais constatando-se que muitas administrações estaduais 
consideraram a equivalência com o piso salarial do magistério nacional 
contabilizada com abonos e gratificações, isto é, como remuneração total. Deste 
modo, as recomposições significativas dos salários dos professores das várias 
redes estaduais não se efetivaram de modo que o Piso Salarial Profissional 
Nacional incidisse sobre o vencimento básico. 
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Segundo esses estudos, o discurso das administrações públicas estaduais 
e municipais é a de que: “é impossível dar aumento ao magistério porque é 
preciso partir de uma análise conjunta de fatores como o crescimento vegetativo 
da folha de pessoal, a projeção da receita corrente líquida e do limite de 49% e 
54%, respectivamente, de gasto com despesa de pessoal do Poder Executivo 
definido na Lei Complementar nº101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal”.   

 
Sob esse ângulo, concordamos com a decisão da Conferência Nacional de 

Educação (CONAE) sobre os recursos para a educação, que propõe a retirada 
das despesas com pessoal, pagas com recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB- criado pela EC nº 53/2006 e regulamentado pela Lei 
11.497/2007), dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, LC 
101/2000, art. 19, Caput.  

 

Nesse contexto, a CONAE ressalta em suas resoluções finais, no Eixo V, 
Financiamento da Educação e Controle Social a aprovação de norma que 
assegure a transparência na publicização dos recursos da educação e a 
fiscalização da aplicação desses recursos abrangendo conselhos, Ministério 
Público, Tribunais de Contas e a sociedade. Como consta abaixo1: 

 
Tornar públicas e transparentes as receitas e despesas do total de recursos 
destinados à educação em cada sistema público de ensino federal, distrital, 
estadual e municipal e assegurar a efetiva fiscalização da aplicação desses 
recursos por meio dos conselhos, do Ministério Público, dos tribunais de contas 
estaduais e municipais e dos diversos setores da sociedade. (CONAE, 2010, Art. 
242). 

 
Feitas essas reflexões, é importante enfatizar que reconhecemos que a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) teve um impacto positivo importante 
nas contas públicas estaduais e municipais, já que a tradição das décadas 
anteriores, principalmente, as décadas de oitenta e noventa do século XX, eram 
caracterizadas pela ausência de mecanismos de controle e de ajuste nas finanças 
públicas. Entretanto, reconhecemos também que algumas diretrizes impostas pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000) já não condizem com os tempos 
atuais em virtude de que o formato da política de financiamento da educação no 
Brasil não comporta a realização plena do direito à educação, pelos seguintes 
motivos:  

  
1) os recursos são insuficientes; 2) a política macroeconômica tem 

influenciado diretamente a política educacional, de forma a minimizar os recursos 
destinados à educação; 3) persistem práticas como desvios de finalidades, 
sonegações e isenções, que fragilizam a oferta educacional pública; 4) a má 
administração dos parcos montantes destinados à educação ainda é uma 
realidade, problema acentuado pelo frágil controle social existente; 5) as políticas 
implementadas resultam em conflitos de responsabilidades, que favorecem a 
desresponsabilização por parte dos entes federados, especialmente da União, 
que não cumpre sua função supletiva e redistributiva em relação aos estados e 
                                                 
1
 CONFERÊNCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2010: Brasília, DF). Anais da Conferência Nacional de Educação-CONAE, 

2010. Construindo o Sistema Nacional Articulado de Educação: o Plano Nacional de Educação, diretrizes e estratégias de 
ação. – Brasília: MEC, 2011. 
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municípios, como previsto constitucionalmente. 
 

Portanto, diante de desafios postos pelas demandas da sociedade 
brasileira por uma educação pública de qualidade, propomos no presente Projeto 
de Lei, priorizar politicamente os recursos financeiros para Estados e Municípios, 
tendo em vista que a estreita relação entre políticas gerenciais de ajuste fiscal e 
as justificativas administrativas resultaram na contenção do vencimento básico 
dos professores estaduais e municipais de educação básica. Some-se a isso, a 
necessidade dos entes federados gerirem melhor seus recursos e utilizá-los em 
fatores que realmente contribuam para a melhoria do desempenho educacional.   

 
Diante do exposto, estamos seguros de que a importância dessa iniciativa 

haverá de garantir o apoio dos nossos ilustres Pares para a aprovação do referido 
Projeto de Lei. 

 
 
Sala das Sessões, em        de julho de 2013. 

 
 
 

  
 Deputado SANDRO ALEX 

 (PPS/PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

     Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 

títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 

adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios." (NR) 



141 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." (NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." (NR) 

 

     Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 

educação, respeitadas as seguintes disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados 

e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso 

II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do 

inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das 

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º 

e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 

da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas 

no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

 a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 
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diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e 

modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  
 b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

 c) 

os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 

e 214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação;  
 d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

 e) 
prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput 

deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso 

VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 

212 da Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do caput 

deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do 

caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 

no mínimo:  

 a) 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência 

dos Fundos;  

 b) 
R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos;  

 c) 
R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos;  

 d) 
10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida 

no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores 

previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste artigo 

serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 

de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Federal;  
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XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importará 

crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso 

I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a 

garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 

no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente 

no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de 

jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no 

segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.  

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 

caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de 

vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do 

inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal:  

 a) 
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano;  

 b) 
18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;  
 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

 a) 
6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  
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 b) 
13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano;  
 c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)   

     § 6º (Revogado).  

     § 7º (Revogado)."(NR)  

     Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os 

efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da vigência dos 

Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.  

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.  

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal  

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente  

Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente  

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente  

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                           

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário  

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário  

                                                                                Senador Eduardo Siqueira Campos  

                                                                                4º Secretário  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
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II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
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será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 

limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 

referidos no art. 20. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
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Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais. § 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles 

que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, 

direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.497, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
Altera a Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

360, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa 

Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela 

Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de 

Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos. 

..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 2º-B À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, especialmente:  

 

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação 

social do Governo;  
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II - na implantação de programas informativos;  

III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa 

de opinião pública;  

IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de 

informação e difusão das políticas de governo;  

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de 

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, 

direta e indireta, e de sociedades sob controle da União;  

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e  

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de 

televisão pública.  

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, relativamente à comunicação com a 

sociedade, por intermédio da divulgação dos atos do Presidente da República 

e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu nome e 

promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, 

contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de vista do 

Presidente da República, por determinação deste, em todas as comunicações 

dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à cobertura 

jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, ao 

relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, 

regional e internacional, à coordenação do credenciamento de profissionais 

de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram atividades de que 

participe o Presidente da República, à articulação com os órgãos 

governamentais de comunicação social na divulgação de programas e 

políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o 

Presidente da República, bem como prestar apoio jornalístico e administrativo 

ao comitê de imprensa do Palácio do Planalto, promover a divulgação de atos 

e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio aos órgãos 

integrantes da Presidência da República no relacionamento com a imprensa.  

 

§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 

da República a Subchefia-Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 3º 

.................................................................................................................  

 

§ 1º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 

básica o Conselho Nacional de Juventude, o Gabinete, a Secretaria-Executiva, 

a Secretaria Nacional de Juventude e até 4 (quatro) Secretarias.  

 

§ 2º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias 

integrantes da estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República 

subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por ele 

atribuídas." (NR) 

"Art. 25. 

.................................................................................................................  

 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe 
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da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República, o Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado 

do Controle e da Transparência e o Presidente do Banco Central do Brasil." 

(NR) 

 

     Art. 2º Fica criada a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 360, DE 2013 
(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

 
Altera a redação do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para o fim de excluir do cálculo de despesa total com pessoal da 
União, Estados e Municípios, os vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza concedidas aos profissionais do 
magistério, bem como, os encargos sociais e as contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência, quando referente aos professores. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2013 

(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

 
 

Altera a redação do art. 18 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para o 
fim de excluir do cálculo de despesa total com pessoal 
da União, Estados e Municípios, os vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 
qualquer natureza concedidas aos profissionais do 
magistério, bem como, os encargos sociais e as 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 
previdência, quando referente aos professores. 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do art. 18 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, para o fim de excluir do cálculo de despesa total com 

pessoal da União, Estados e Municípios, os vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 

natureza concedidas aos profissionais do magistério, bem como, os encargos sociais e as 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, quando referente aos 

professores. 

 

Art. 2º. O art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 18. …...................................................... 
§1º................................................................ 
§2º................................................................ 
§3º. Ficam excluídos do cálculo de despesa total com pessoal 
prevista no caput, os vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

151



152 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

 
  

vantagens pessoais de qualquer natureza concedidas aos 
profissionais do magistério, bem como, os encargos sociais e 
as contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 
previdência, quando referente aos professores." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – Lei Complementar nº 

101 – entrou em vigor em 4 de maio de 2000. Ela vem regulamentar a Constituição 

Federal no que diz respeito à Tributação e Orçamento. 

Esta lei prevê mecanismos de maior controle nas contas públicas, 

definindo limites mínimos de gastos com Educação e Saúde e o limite máximo de gasto 

com pessoal. 

No caso da Educação, o artigo 212 da Constituição Federal diz: 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 
 

Assim, de acordo com a Constituição Federal, no seu art. 212, o 

município deverá destinar à Educação, não menos que 25% de sua arrecadação. Desses 

25%, 60% devem ser destinados ao financiamento do ensino fundamental e os 40% 

restantes ao financiamento de outros níveis de ensino (ensino infantil, por exemplo). 

Para o FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), criado pela Emenda 

Constitucional n.º 53/2006 em substituição ao FUNDEF que durou de 1998 a 2006, 

também são definidas regras de como o recurso deverá ser usado. Desta forma, 60% dos 

recursos do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente para o pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica. O mínimo a ser gasto dos recursos do 

FUNDEB é de 95%, sendo que os 5% restantes podem ser gastos no primeiro trimestre 

seguinte e com a abertura de crédito adicional. E, ainda, é fixado um valor mínimo a ser 

gasto anualmente por aluno. O FUNDEB terá vigência até 2020 e é definido pelo artigo 60 

da Constituição Federal, sendo regulamentado pela lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 

6.253/2007. 
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Os recursos aportados ao Fundo serão distribuídos, de acordo 

com o número de matrículas efetivadas nas redes estadual e municipal, multiplicadas pelo 

valor único por aluno estabelecido. Se os valores por aluno forem mais elevados na rede 

estadual em relação à municipal, haverá uma redistribuição de recursos da primeira para 

a segunda. Se o valor por aluno, em cada Estado, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente, a destinação de recursos do Governo Federal para Estados e Municípios 

será feita automaticamente, considerando o número de matrículas efetivadas nas redes 

do ensino fundamental. 

Ocorre que, dependendo da estrutura educacional existente, em 

muitos municípios brasileiros os valores do FUNDEB não conseguem sequer custear a 

folha de pagamento do magistério. Nestes casos os municípios tem que empregar 

recursos próprios para o custeio da educação, certas vezes encontrando óbice no limite 

de gastos com pessoal previsto na LRF. 

Da mesma forma, o limite de gastos com pessoal imposto pela 

LRF tem impedido que muitos municípios cumpram com o disposto na Lei nº 11.738, de 

16 de julho 2008, que instituiu o piso nacional do magistério. 

Desta feita, para que os administradores não fiquem impedidos 

de investirem cada vez mais na educação e na valorização dos profissionais do 

magistério, mostra-se imperiosa a aprovação do presente Projeto de Lei, para o fim de 

excluir do cálculo de despesa total com pessoal da União, Estados e Municípios, os 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza concedidas aos profissionais do 

magistério, bem como, os encargos sociais e as contribuições recolhidas pelo ente às 

entidades de previdência, quando referente aos professores. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado RONALDO BENEDET  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 



155 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° 

do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação- 

FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007,  

 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão realizados pela 

instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto.  

 

Art. 2º A complementação da União será calculada e distribuída na forma do Anexo 
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à Lei nº 11.494, de 2007.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 
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"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
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dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 398, DE 2014 

(Do Sr. Andre Moura) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal para excluir do limite das 
despesas de pessoal dos Municípios as relativas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO      , DE 2014 

(Do Sr. ANDRE MOURA) 

Altera a Lei de Responsabilidade 
Fiscal para excluir do limite das despesas 
de pessoal dos Municípios as relativas à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar exclui do teto das 

despesas de pessoal no âmbito do Executivo municipal as despesas de 

pessoal e respectivos encargos destinados à manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

Art. 2º A alínea b do inciso III do art. 20 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 20... 

... 

III - ... 

b) 54% para o Executivo, excluindo-se do cálculo as 

despesas de pessoal com a manutenção e desenvolvimento do ensino e 

respectivos encargos, bem como da receita corrente líquida os recursos 

correspondentes. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposição que agora submetemos aos ilustres Pares 

constitui uma reivindicação crescente de parcela considerável de nossos 

Prefeitos. Existe, atualmente, uma dificuldade quase insuperável para 

compatibilizar o atendimento do teto estabelecido pela LRF para as despesas 

de pessoal com o magistério municipal e o piso fixado (de 60%) para o 

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício (ADCT, 

art. 60). Dependendo das proporções dos respectivos valores que entram no 

cálculo dos dois limites, o Município é obrigado a fazer a opção entre cumprir a 

Constituição ou a lei complementar, com todas as consequências daí advindas, 

do ponto de vista administrativo e penal. 

Deste modo, para romper esse impasse e devolver aos 

prefeitos as prerrogativas inerentes à gestão municipal é que estamos 

propondo segregar as duas bases de cálculo e aplicar os percentuais 

correspondentes. 

Com isso, espero, com a colaboração dos colegas, 

aperfeiçoar o texto do Projeto e colocá-lo em prática o mais breve possível. 

Sala das Sessões, em        de maio de 2014. 

Deputado ANDRE MOURA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;  

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;  

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;  

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 
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Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 

de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;  

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;  

 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos;  

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;  

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 
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art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;  

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;  

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;  

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;  

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  

§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 
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XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 423, DE 2014 

(Do Sr. José Nunes) 
 

Altera a redação do art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para o fim de excluir do cálculo de despesa total com pessoal da 
União, Estados e Municípios, os vencimentos e vantagens, fixas e 
variáveis, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza concedidas aos profissionais do 
magistério, bem como, os encargos sociais e as contribuições recolhidas 
pelo ente às entidades de previdência, quando referente aos professores.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-360/2013.  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº   , DE OUTUBRO DE 2014 

(Do Sr. José Nunes) 

  

  

Altera a redação do art. 18 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, para o fim de excluir do cálculo de 

despesa total com pessoal da União, 

Estados e Municípios, os vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, inclusive 

adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza 

concedidas aos profissionais do 

magistério, bem como, os encargos 

sociais e as contribuições recolhidas pelo 

ente às entidades de previdência, quando 

referente aos professores.  

  

 O Congresso Nacional decreta:  

  

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o §3º à redação do art. 18 da Lei 

Complementar  nº 101, de 4 de maio de 2000, para o fim de excluir do cálculo 

de despesa total com pessoal da União, Estados e Municípios, os vencimentos 

e vantagens, fixas e variáveis, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza concedidas aos profissionais do 

magistério, bem como, os encargos sociais e as contribuições recolhidas pelo 

ente às entidades de previdência, quando referente aos professores.  

  

Art. 2º. Acrescenta-se o §3º, ao art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, com a seguinte redação:  
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"Art. 18. ….....................................................................  

§1º...........................................................................  

§2º...........................................................................  

§3º. Ficam excluídos do cálculo de despesa total com 

pessoal prevista no caput deste artigo, os vencimentos 

e vantagens, fixas e variáveis, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 

qualquer natureza concedidas aos profissionais do 

magistério, bem como, os encargos sociais e as 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência, quando referente aos professores." (NR)  

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, prevendo mecanismos para maior controle e 

transparência no destino e uso das contas públicas, definindo inclusive limites 

mínimos de gastos com despesas de pessoal.  

Por seu turno, a Constituição Federal em seu art. 212, determina que:  

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, 

da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” 

169



170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

 
  

Assim, os Municípios brasileiros são obrigados pela norma constitucional 

a destinar à educação, no mínimo 25% (vinte e cinco) por cento de sua 

arrecadação na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Desta parcela de no mínimo 25% (vinte e cinco) por cento da arrecadação 

no ensino, os Municípios ainda devem respeitar o limite de gasto com despesa 

total de pessoal para o ensino municipal 60% (sessenta por cento) de sua 

receita corrente líquida, de acordo com o inciso III, do art. 19, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o qual regulamentou o caput do 

art. 169, da Constituição Federal. 

Já para fins do FUNDEB, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado pela 

Emenda Constitucional n.º 53/2006, também são definidas regras de utilização 

do recurso, em patamar de 60% (sessenta por cento) dos recursos do 

FUNDEB devem ser destinados exclusivamente para o pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica.  

Os recursos do FUNDEB serão distribuídos em relação com o número de 

matrículas efetivadas nas redes estaduais e municipais de educação, 

multiplicadas pelo valor único por aluno estabelecido. Caso os valores por 

aluno forem mais elevados em âmbito estadual comparados aos verificados em 

âmbito municipal, haverá uma redistribuição de recursos de um Ente para o 

outro. 

Ainda, caso o valor por aluno na rede estadual, não alcançar o mínimo 

definido nacionalmente, a destinação de recursos do Governo Federal para 

Estados e Municípios será feita de forma automática, considerando o número 

de matrículas efetivadas nas redes do ensino fundamental.  

O que vem ocorrendo atualmente, é que em diversos Municípios 

brasileiros, mais efetivamente naqueles mais pobres e de estrutura educacional 

mias singela, os valores do FUNDEB não conseguem sequer custearem a folha 

de pagamento do magistério. Nestes casos os municípios tem que empregar 

recursos próprios para o custeio da educação, encontrando barreiras no limite 

máximo de gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 Todos estes limites são importantes ferramentas no combate ao 

desequilíbrio do gasto das verbas públicas, contudo a Lei de Responsabilidade 

Fiscal está a merecer o reparo ora proposto, para que o endividamento dos 

Municípios e o estado de emergência em que muitos deles se encontram 

atualmente, seja solucionado para que o interior do país possa se desenvolver 

e inclusive ampliar a oferta de vagas no ensino público, entregando à 

sociedade um serviço condizente com o padrão estabelecido pela Constituição 

Federal, tendo em vista que a educação é um direito do cidadão e um dever do 

Estado. 
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Por todo o exposto, é o presente projeto de lei, para o fim de excluir do 

cálculo de despesa total com pessoal da União, Estados e Municípios, os 

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, inclusive adicionais, gratificações, 

horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza concedidas aos 

profissionais do magistério, bem como, os encargos sociais e as contribuições 

recolhidas pelo ente às entidades de previdência, quando referente aos 

professores.  

Peço o apoio dos ilustres pares na  aprovação da presente proposição. 

  

Sala das Sessões, em de outubro de 2014. 

 

 

JOSÉ NUNES 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 
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de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
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impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
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percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 429, DE 2014 
(Do Sr. Wolney Queiroz) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para excluir do limite de despesas com pessoal 
os gastos que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-360/2013.  
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                       Câmara dos Deputados 
 

Projeto de Lei Complementar Nº          , de 2014 
(Do Sr. WOLNEY QUEIROZ) 

 
 

Altera a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para excluir 
do limite de despesas com pessoal os 
gastos que especifica. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, passa a vigorar com a seguinte modificação: 

“Art. 19. ........................................... 

......................................................... 

§ 1º ................................................. 

......................................................... 

VII – as despesas de pessoal e 
encargos sociais com professores da 
rede municipal de ensino, incluindo as 
decorrentes de promoções, vantagens 
e demais benefícios decorrentes dos 
respectivos planos de cargos e 
carreiras.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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2 
 
                       Câmara dos Deputados 

JUSTIFICAÇÃO 

Os municípios do Brasil têm sofrido impactos crescentes dos 
aumentos de encargos que comprometem suas finanças e suas 
condições de prestar serviços de qualidade à população. Um exemplo 
gritante desse contexto negativo refere-se ‘a aplicação do piso salarial 
do magistério, que passou de R$ 950,00 em 2009 para R$ 1.697,00 em 
2014. Este inédito crescimento de 78,63% em apenas cinco anos 
comprometeu o equilíbrio financeiro de milhares de prefeituras e as 
incapacitou de cumprir uma legislação salarial que – é importante 
destacar – buscou em boa hora corrigir históricas defasagens nos 
vencimentos dos professores, com o fim último de valorizar sua nobre 
função no processo de ensino. 

A implantação do piso, entretanto, trouxe o indesejável efeito 
colateral de impedir o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
no quesito do limite da despesa de pessoal. A irracionalidade nos 
reajustes anuais foi danosa não só para os Municípios com também 
para os Estados, o que levou governadores de todas as unidades da 
Federação a subscrever documento solicitando ao governo federal 
correções urgentes com o propósito de restabelecer o bom senso, sem 
prejuízo do direito dos professores. 

O Projeto ora apresentado, longe de representar uma 
flexibilização indevida de LRF, busca corrigir distorções que até hoje 
perduram nas finanças municipais. Por isso, a ideia é de retirar do 
cálculo das despesas de pessoal os custos da folha de pagamentos 
dos professores e tal medida tem uma dupla finalidade: de um lado, 
minorar os danos do excessivo reajuste promovido pelo MEC no piso 
do magistério; do outro, possibilitar às prefeituras pagar melhores 
vencimentos aos docentes, sem exceder os limites disciplinadores 
definidos na LRF. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas 
a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em   

Deputado WOLNEY QUEIROZ 

 
2014_15856.docx 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
............................................................................................................................................ ......................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  
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a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 
..................................................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ ............................................. 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 396, DE 2017 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Altera lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências, para excluir do teto das despesas de 
pessoal as relativas aos professores das redes públicas estadual e 
municipal de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º   , DE 2017 

(Do Sr. Flavinho) 
 
 
 

Altera lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências, para 
excluir do teto das despesas de pessoal as 
relativas aos professores das redes públicas 
estadual e municipal de ensino. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa excluir do limite das despesas com pessoal os 

valores destinados à remuneração dos professores das redes públicas estadual e 

municipal de ensino. 

Art. 2º O § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

Art. 19... 

§1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 

artigo, não serão computadas as despesas: 

(...)  

VII – com os professores das redes públicas estadual e 

municipal de ensino. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no exercício fiscal seguinte ao de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar, ao acrescentar 

dispositivo ao art. 19, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal é liberar do teto das 

despesas com pessoal os valores despendidos com os professores das redes 

públicas de ensino nas esferas estadual e municipal, de modo que os respectivos 

entes possam priorizar as ações com o ensino médio e fundamental, no âmbito de 

suas responsabilidades, sem os atuais constrangimentos provocados pelos tetos de 

remuneração de pessoal estabelecidos por aquela lei complementar das finanças 

públicas.   

Estão bem presentes as enormes dificuldades enfrentadas pela 

grande maioria de nossos Estados e Municípios, que, com a queda do nível de 

atividade econômica, tiveram quedas relevantes em suas arrecadações, o que se 

refletiu na receita corrente líquida, que serve de base para os limites impostos para 

as despesas de pessoal. O desafio, nas circunstâncias, é assegurar um padrão 

mínimo desejável de suas estruturas de ensino, remunerando adequadamente os 

profissionais da educação, atraindo-os para essa atividade e, ao mesmo tempo, 

estimulando-os a permanecerem no exercício de suas funções, essenciais à 

formação da personalidade e à capacitação das novas gerações, única opção para 

um País que necessita de qualificação urgente para o mercado de trabalho e 

aumentar a produtividade da economia. 

Não obstante o caráter moralizador da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e a conveniência de se fixarem parâmetros para o equilíbrio fiscal, é preciso 

distinguir situações que exigem tratamento especial, em um país tão heterogêneo 

como o nosso 

Nesse sentido, é de se reconhecer que os atuais limites uniformes 

de gastos de pessoal criaram uma espécie de engessamento às administrações 

estaduais e municipais, impedindo-as de dirigirem o foco de sua atuação às funções 

primordiais do Estado. 
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Esses entes, ao atingirem os chamados limites prudenciais, ficam 

cerceados em suas iniciativas, impedidos, inclusive, de efetuar novas contratações 

ou melhorar a remuneração de seus professores, o que pode constituir-se em 

prejuízo definitivo para os alunos e os jovens das redes públicas de ensino. 

Logo, se quisermos realmente transformar o País e alçá-lo às 

condições já atingidas por outros países emergentes, é inadiável não medir esforços 

no sentido de promover a melhoria das condições de educação e incentivar os 

profissionais da área a se engajarem firmemente no esforço coletivo do 

aperfeiçoamento das instituições e instâncias incumbidas de habilitar as lideranças 

que estarão destinadas a traçar os novos rumos da civilização brasileira. 

Contamos com o decisivo apoio dos ilustres Pares para o 

aperfeiçoamento e a aprovação desta iniciativa, 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2017. 

 

FLAVINHO 
Deputado Federal – PSB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 
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apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  
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a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 458, DE 2017 
(Da Sra. Pollyana Gama) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, para dispor sobre 
hipótese de abatimento de parte dos recursos recebidos à conta do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - Fundeb, para efeitos de cálculo dos 
percentuais relativos a despesa com pessoal sobre a receita corrente 
líquida dos entes federados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-63/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 19.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º No caso do ente federado em que os recursos recebidos à conta 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, instituído 
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pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

excederem a 20% (vinte por cento) da respectiva receita corrente 

líquida, o montante correspondente a esse excesso, apenas para 

efeitos do cálculo dos percentuais de que tratam este artigo e os arts. 

20 e 22 desta Lei, será abatido do total das despesas com pessoal e 

do total da receita corrente líquida”. (NR). 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em grande parte dos Municípios das regiões mais pobres do País, o 

Nordeste e o Norte, são especialmente significativos, para o desenvolvimento da 

educação básica, os recursos recebidos à conta do Fundeb. Não por acaso, dos 

fundos estaduais que recebem complementação da União, todos se encontram 

nessas regiões: um na Região Norte e os demais, no Nordeste. 

Pelo menos 60% dos recursos do Fundeb devem, por força 

constitucional, ser aplicados em remuneração dos profissionais do magistério.  Trata-

se de poderoso instrumento de valorização desses profissionais. 

No entanto, dada a baixa capacidade de arrecadação de boa parte 

desses entes federados, os recursos do Fundeb representam importante parcela dos 

recursos que compõem sua receita corrente líquida. Da mesma forma, a 

obrigatoriedade constitucional de aplicação na remuneração do magistério, eleva o 

volume das despesas com pessoal.  

Essa realidade gera um efeito indesejado. Se, de um lado, os 

Municípios passam a ter possibilidades de maiores investimentos em educação e na 

valorização do pessoal do magistério, os recursos assim recebidos pressionam os 

indicadores percentuais de despesa com pessoal, estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

É preciso encontrar uma solução que promova a conciliação entre os 

objetivos de política pública dos dois dispositivos legais: a melhoria da educação, por 

meio do Fundeb, e o equilíbrio da gestão pública, por meio da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

A presente proposta tem esse objetivo. De acordo com estudo 

desenvolvido por iniciativa da Associação dos Municípios do Estado do Ceará – 

APRECE, com base em dados de 2016, relativos aos estados e o Distrito Federal, 
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suas capitais e 5.147 municípios, verifica-se que, em média, na Região Nordeste, os 

recursos recebidos à conta do Fundeb representam menos de 20% da receita corrente 

líquida em apenas 14,4% dos Municípios. No Norte, esse percentual de Municípios é 

da ordem de 33,4%. Já nas demais regiões do País, a proporção varia entre 88,8% e 

93,8%. 

Em termos de montante de recursos, a exclusão de cálculo sugerida 

pelo projeto corresponde a cerca de R$ 7,2 bilhões, em um total de mais de R$ 800 

bilhões, no conjunto dos Municípios e dos Estados: menos de 1% do total. 

Esse percentual de 20% parece, portanto, um adequado ponto de 

corte para promover o equilíbrio entre o impacto dos recursos do Fundeb nas finanças 

dos municípios mais pobres e o imperativo de preservar a responsabilidade fiscal. 

Ressalte-se que a medida irá também contemplar Municípios que, inseridos nas 

regiões mais desenvolvidas, enfrentam o mesmo dilema. 

Estou segura de que o mérito dessa proposição haverá de receber o 

indispensável apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017. 

Deputada POLLYANA GAMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda 

Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do 

caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e 

seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da 

educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

208 da Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no 

Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:  

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as 

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da 

educação básica e tipos de estabelecimento de ensino;   

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;   

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas 

etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 

Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;   

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;   

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica;   

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 

caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição 

Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 

caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da 

Constituição Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 

caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III do caput 

deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será 

de, no mínimo:  

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos 

Fundos;   

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos 

Fundos;   
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 c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro 

ano de vigência dos Fundos;   

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;   

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 

inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput deste 

artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, de 

forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição 

Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo 

importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no 

financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 

padrão mínimo definido nacionalmente.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 

Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 

anterior à vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano 

anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.  

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e 

considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e 

adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II 

do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência 

dos Fundos, da seguinte forma:  

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 

155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano;   

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;   

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do 

art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da 

Constituição Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;   

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;   

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.  
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§ 6º (Revogado).  

§ 7º (Revogado). (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 
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aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 501, DE 2018 
(Das Sras. Laura Carneiro e Carmen Zanotto) 

 
Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para 
vedar a limitação de despesas destinadas à manutenção e 
desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2018 

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO) 

Altera o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, para vedar a 
limitação de despesas destinadas à 
manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei de Responsabilidade 

Fiscal para vedar o contingenciamento de despesas destinadas à manutenção 

e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal. 

Art. 2º O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º 

.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 

obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 

destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as destinadas à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 

212 da Constituição Federal, e as ressalvadas pela lei de 

diretrizes orçamentárias. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

196
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2 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 212, que a 

educação deverá contar com recursos mínimos da União, dos Estados e dos 

Municípios, para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Mesmo com essa garantia, as instituições de ensino encaram, todos os anos, 

sérias dificuldades quanto à previsibilidade em seus orçamentos, gerando 

transtornos para professores e alunos. 

Na esfera federal, por exemplo, muitas universidades e 

institutos federais têm enfrentado, todos os anos, dificuldades para manter 

serviços básicos, como o pagamento de contas de água e luz, segurança e 

limpeza dos campis. A causa principal isso é o contingenciamento de 

despesas. 

Consideramos que a educação, como manda a Constituição 

Federal, por sua importância estratégica para o desenvolvimento nacional, 

deva ter tratamento privilegiado em nosso ordenamento jurídico. Sendo assim, 

a presente iniciativa busca modificar a Lei de Responsabilidade Fiscal para 

ressalvar as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Propõe-se inserir no § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 

101, de 2000, a vedação expressa para que despesas com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição, não sejam 

objeto de qualquer limitação. A restrição valeria para os orçamentos da União, 

de Estados e Municípios. 

Diante da evidente relevância da proposta, requeremos o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

 

 

2018-3041 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 530, DE 2018 

(Do Sr. Danilo Cabral) 
 

Dispõe sobre a exclusão das despesas decorrentes do cumprimento da 
Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 dos limites estabelecidos pela Lei 
de responsabilidade Fiscal. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PLP 307/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PLP 307/2002 O PLP 63/2007, 
O PLP 121/2007, O PLP 63/2011, O PLP 75/2011, O PLP 98/2011, O PLP 
145/2012, O PLP 150/2012, O PLP 296/2013, O PLP 360/2013, O PLP 
398/2014, O PLP 396/2017, O PLP 501/2018 E O PLP 530/2018, E, EM 
SEGUIDA, APENSE-OS AO PLP 95/2003. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2018 

(Do Sr. Danilo Cabral) 

Dispõe sobre a exclusão das despesas 
decorrentes do cumprimento da Lei nº 
11.738, de 16 de julho de 2008 dos limites 
estabelecidos pela Lei de responsabilidade 
Fiscal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a vigorar acrescida do seguinte 

dispositivo: 

“Art.18.................................................................. 

§ 3º As despesas decorrentes do cumprimento da 

Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, não serão 

contabilizadas como despesa total de pessoal para efeito 

do cumprimento das regras dispostas nos arts 19, 20, 21, 

22 e 23 desta Lei.  

§ 4º Para efeito de cálculo sobre as despesas 

referidas no §3º do presente artigo serão considerados 

somente os valores que excederem os limites 

estabelecidos nos arts 19, 20, 21, 22 e 23 desta Lei, dentro 

do período apurado. “ 

 

Art. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que estabeleceu a 

atualização anual do piso nacional do magistério, representou uma importante 

conquista para valorização da carreira docente. Até então, cada sistema de 

ensino (estadual ou municipal) fixava sua própria política salarial para o 

magistério, proporcionando a existência de enormes disparidades, ao ponto de 

muitos professores trabalharem por um salário mínimo nacional ou até menos 

do que isso.  

Com a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Básica (Fundeb), em 2006, ocorreu maior padronização das regras do 

financiamento da educação básica no país, criando condições para se discutir e 

implementar regras mínimas de valorização do salário e da carreira dos 

docentes. 

Partindo no primeiro ano de um patamar mínimo de R$ 950,00 a ser 

pago a um profissional do magistério, o piso iniciou forte trajetória ascendente. 

No final de 2017, atingiu o valor de R$ 2.455,35, para jornada de 40 horas 

semanais, representando um aumento de 158,48% de 2009 a 2017. 

Apesar de representar um avanço considerável sobre a 

remuneração básica dos docentes, deve-se considerar que o patamar é pouco 

superior a dois salários-mínimos. Trata-se de valores ainda muito baixos quando 

comparados com outras carreiras com exigência de formação superior, o que 

torna a carreira pouco atraente. 

Não há dúvidas a respeito da relevância da Lei do Piso para o futuro 

da educação brasileira, que tem nos professores um pilar central para seu 

desenvolvimento. Por outro lado, as atuais regras estabelecidas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal podem se tornar um empecilho, no médio prazo, para 

a continuidade desta política. Afinal, para o pagamento do piso dos professores 

são utilizados basicamente recursos dos Estados e dos Municípios, cabendo à 

União a complementação de recursos por meio do Fundeb, que na prática 

atende apenas nove Unidades da Federação. 

Segundo cálculos da Confederação Nacional dos Municípios (CNM), 

os gastos com a folha de pagamento do magistério expandiram-se, de 2009 a 
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2017, em mais de R$ 46,367 bilhões. Em 2018, com o reajuste de 6,81%, 

poderão crescer mais R$ 4,537 bilhões. Com isso, os investimentos destinados 

à remuneração dos profissionais do magistério têm crescido exponencialmente 

e, segundo dados de 2016 do Sistema de Informação sobre Orçamentos 

Públicos em Educação (Siope), mais de 5 mil Municípios têm comprometido 

acima de 79,43% dos recursos do Fundeb apenas com a folha de pagamento 

desses profissionais. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece, como limite máximo 

para despesa com pessoal, 49% da receita corrente líquida dos Estados e 54% 

dos Municípios. A regra em muitas situações conflita com a obrigatoriedade de 

reajustes anuais estabelecidos pela Lei do Piso. 

A frustração não planejada de receitas, ou outras situações adversas 

e eventuais,combinadas com a obrigatoriedade de realização do reajuste salarial 

em cumprimento à Lei do Piso, podem impor a responsabilização sobre o gestor 

público pelo descumprimento de qualquer uma das duas leis. 

Nesse sentido, apresentamos a presente proposição legislativa para 

que sejam excluídos do cômputo dos patamares máximos de despesas com 

pessoal, previstos na LRF, os gastos decorrentes do cumprimento da Lei do Piso 

Nacional do Magistério. Dessa forma, espera-se dirimir o eventual conflito entre 

as legislações e, ao mesmo tempo, assegurar a sustentabilidade do processo de 

valorização da carreira docente. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

 

Deputado DANILO CABRAL 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
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I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 
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c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 
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menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 
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do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 
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aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 

tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 

Constituição Federal.  

Art. 7º (VETADO)  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Vide ADIN n° 4.167, 

publicada no DOU de 14/4/2014) 

 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  

Paulo Bernardo Silva  

José Múcio Monteiro Filho  

José Antonio Dias Toffoli 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 8, DE 2019 

(Da Sra. Maria do Rosário) 
 

Altera o §2º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, determinando que os recursos destinados, no Orçamento da União, 
para as universidades públicas federais e os institutos federais de 
educação, ciência e tecnologia não sejam objeto de limitação de empenho 
e movimentação financeira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-501/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................................................... 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2645108
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2645108
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§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço 

da dívida, as destinadas às universidades públicas federais e aos institutos federais de 

educação, ciência e tecnologia.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se este projeto para garantir o cumprimento do caput do Art. 207 da CF: “As 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira 

e patrimonial [...]”, assim como do Art. 55 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(Lei 9.394/96): “Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 

suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela 

mantidas” e da Lei 11.892/2008, Art. 1º, Parágrafo Único, que reserva “autonomia 

administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar” aos institutos 

federais de educação, ciência e tecnologia. 

O Brasil é um dos mais que tardiamente conquistou uma universidade – a primeira, a 

Universidade de São Paulo, é de 1934; para citar apenas alguns países das Américas, o Peru, 

por exemplo, tem a sua pioneira Universidade Nacional de San Marcos datando de 1551; nos 

Estados Unidos, a Universidade de Harvard é de 1636. O oferecimento de condições que 

assegurem o livre exercício e a autonomia das instituições de educação é condição essencial 

para o desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social de país. Sem autonomia 

didática, política, administrativa, financeira e patrimonial, as universidades ficam à mercê dos 

interesses e das prioridades do governo de ocasião, prejudicando a necessária “longa 

duração” de seu caráter institucional.   

Os institutos federais de educação, ciência e tecnologia, então, apesar de em boa 

medida absorverem a centenária Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica, há apenas pouco mais de dez anos foram criados como tal, vivendo um forte 

processo de expansão, que fez a referida rede triplicar de tamanho. Formando profissionais 

de extrema qualificação para o mercado de trabalho e desenvolvendo pesquisas que 

potencializam as vocações produtivas locais, os institutos federais, apesar do pouco tempo de 

existência, já são peça-chave para o desenvolvimento educacional e tecnológico do país.  

 É preciso considerar que não há verdadeira autonomia administrativa e financeira com 

o contingenciamento de recursos imposto pelo governo.  A gestão da educação não se 

constrói com descontinuidades, tampouco sem condições de planejamento. Se ao governo é 

exigida a responsabilidade fiscal, de acordo com a Emenda Constitucional nº 95/2016 e com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), também dele é exigido o 

financiamento da educação, particularmente de suas instituições próprias, conforme o citado 

no início desta Justificação.  

Mesmo quando desenvolvem captação de recursos privados para dentro das 

instituições, as universidades enfrentam dificuldades para esses não sejam tomados pelo 
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governo. Em matéria do Jornal do Comércio1, de Porto Alegre/RS, o reitor da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul, Rui Vicente Oppermann, informa que R$ 58.507.448,36 

arrecadados pela universidade foram utilizados pelo governo para pagar a folha de inativos. 

São contribuições oriundas de cursos, projetos de pesquisas, taxas de serviços e locação de 

espaços que não são reaproveitadas para o desenvolvimento acadêmico, científico e cultural 

da universidade.  

A Constituição Federal de 1988 e o extenso marco legal que caracteriza o sistema 

jurídico brasileiro produz choques e colisões acerca da responsabilidade do Estado brasileiro 

na garantia dos direitos de seus cidadãos e cidadãs, bem como no compromisso com a 

estabilidade política, administrativa e financeira do país e suas instituições.  

Marmelstein (2008)2 afirma que “as normas constitucionais são potencialmente 

contraditórias, já que refletem uma diversidade ideológica típica de qualquer Estado 

democrático de Direito. Não é de se estranhar, dessa forma, que elas frequentemente, no 

momento aplicativo, entrem em rota de colisão”. Nessas situações, para a doutrina jurídica 

majoritária o que deve prevalecer é o princípio da proporcionalidade: “A essência e a 

destinação do princípio da proporcionalidade é a preservação dos direitos fundamentais”, 

defende Guerra Filho (2006)3. 

A educação é direito fundamental previsto pela Constituição Federal em diversos 

artigos. A obrigatoriedade de destinação de “recursos suficientes” às universidades mantidas 

pelo poder público federal está expressamente descrita. Se há alguma colisão com normas 

jurídicas que dão conta do regime fiscal, não é o direito fundamental à educação que deve ser 

sacrificado.  

Assim, assegurar que o direito fundamental à educação e a pesquisa, a ciência e a 

tecnologia do país não sejam prejudicados é tarefa desta Casa legislativa.  

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
PT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
                                                      
1 BREITSAMETER, Amanda J. 'Governo Temer utilizou R$ 60 milhões produzidos pela Ufrgs para pagar 
aposentados', diz reitor. Publicado em: 24 jan. 2019. Disponível em: 
https://www.jornaldocomercio.com/_conteudo/geral/2019/01/664981-governo-temer-utilizou-r-60-mi-
produzidos-pela-ufrgs-para-pagar-aposentados--diz-reitor.html 
2 MARMELSTEIN, George. Curso de Direitos Fundamentais. São Paulo: Atlas, 2008. 
3 GUERRA FILHO, Willis Santiago. A doutrina dos princípios jurídicos e a teoria dos direitos fundamentais como 
partes de uma teoria fundamental do direito. In: Revista de Direito do estado. Rio de janeiro: Renovar, 2006. 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

....................................................................................................................................................... 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o Novo Regime 
Fiscal, e dá outras providências.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  
"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 
financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 
para as despesas primárias:  
I - do Poder Executivo; 
II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 
Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 
III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 
da União, no âmbito do Poder Legislativo; 
IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 
Público; e  
V - da Defensoria Pública da União.  
§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  
I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 
incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 
primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 
II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 
imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 
período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 
refere a lei orçamentária.  
§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 
inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º 
do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 
estabelecidos nos termos deste artigo.  
§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 
os valores máximos de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 
7º a 9º deste artigo.  
§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 
limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  
§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 
montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata 
este artigo.  
§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 
artigo:  
I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 
do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I 
e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao 
inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, e as 
complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  
II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; 
III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 
eleições; e  
IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  
§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 
Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua 
despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 
orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 
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excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os incisos 
II a V do caput deste artigo.  
§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  
§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 
artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação 
entre os limites individualizados dos órgãos elencados em cada inciso.  
§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no exercício.  
§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 
poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 
este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 
orçamentárias." 
"Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo 
exercício da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar 
para alteração do método de correção dos limites a que se refere o inciso II 
do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção 
dos limites por mandato presidencial." 
"Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-se, 
até o final do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, ao 
Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 107 
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que o descumpriu, 
sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  
I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 
de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e 
empregados públicos e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores 
à entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 
II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  
IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 
reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 
despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;  
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 
previstas no inciso IV;  
VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 
representação ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de 
Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e militares; 
VII - criação de despesa obrigatória; e  
VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 
da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida 
no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.  
§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando 
descumprido qualquer dos limites individualizados dos órgãos elencados nos 
incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos em 
cada inciso.  
§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do 
limite de que trata o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ficam vedadas:  
I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 
a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 
ampliação das despesas com subsídios e subvenções; e 
II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
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tributária.  
§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados de 
que trata o caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, fica vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do 
caput do art. 37 da Constituição Federal.  
§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições 
legislativas." 
"Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em 
ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do 
ensino equivalerão:  
I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do 
inciso I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  
II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 
mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma 
estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de 
vigência do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 
9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de 
execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na forma 
estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias." 
"Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime Fiscal:  
I - não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 
outrem sobre o erário; e 
II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 
constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites 
máximos de despesas." 
"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro." 
"Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da 
Constituição Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar 
aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, 
a requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, 
para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal." 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  
Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 

2015.  
 
Brasília, em 15 de dezembro de 2016.  

 
Mesa da Câmara dos Deputados 
 
Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente 
 
Deputado WALDIR MARANHÃO 
1º Vice- Presidente 
 
Deputado GIACOBO 
2º Vice- Presidente 
 
Deputado BETO MANSUR 
1º Secretário 
 
Deputado FELIPE BORNIER 
2º Secretário 

Mesa do Senado Federal 
 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente 
 
Senador JORGE VIANA 
1º Vice- Presidente 
 
Senador ROMERO JUCÁ 
2º Vice- Presidente 
 
Senador VICENTINHO ALVES 
1º Secretário 
 
Senador ZEZE PERRELLA  
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Deputada MARA GABRILLI 
3ª Secretária 
 

Deputado ALEX CANZIANI 
4º Secretário 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
 
Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 
4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 
promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 
limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 
pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 
Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 
demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 
pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 
financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 
por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela 
mantidas.  

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.  

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
Institui a Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 
Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 
constituída pelas seguintes instituições:  

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;  
II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;  
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III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - 
CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;  

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

V - Colégio Pedro II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 
Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput 

possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, 
financeira, didático-pedagógica e disciplinar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.677, 
de 25/6/2012) 

Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 
profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional 
e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 
técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei.  

§ 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 
supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 
equiparados às universidades federais.  

§ 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 
instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais.  

§ 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites 
de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 
oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de 
cursos a distância, a legislação específica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 14, DE 2022 

(Do Sr. Beto Rosado) 
 

Altera o § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, para excluir dos limites de despesa com pessoal as despesas com 
pessoal, nos Estados, no Distrito Federal, e nos Municípios, custeadas 
com os recursos dos Fundos de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) a que se refere o inciso I do art. 212-A da Constituição Federal, 
e que sejam decorrentes do cumprimento do disposto no inciso XII do art. 
212-A da Constituição Federal, limitadas aos montantes que excederem 
a 95% (noventa e cinco por cento) dos percentuais de receita corrente 
líquida discriminados nos incisos II e III do caput deste artigo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-458/2017.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. BETO ROSADO)

Altera  o  §  1º  do  art.  19  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de
2000,  para  excluir  dos  limites  de  despesa
com pessoal as despesas com pessoal, nos
Estados,  no  Distrito  Federal,  e  nos
Municípios, custeadas com os recursos dos
Fundos de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação (Fundeb)  a  que
se  refere  o  inciso  I  do  art.  212-A  da
Constituição  Federal,  e  que  sejam
decorrentes do cumprimento do disposto no
inciso  XII  do  art.  212-A  da  Constituição
Federal,  limitadas  aos  montantes  que
excederem  a  95%  (noventa  e  cinco  por
cento)  dos  percentuais  de  receita  corrente
líquida discriminados nos incisos II  e III  do
caput deste artigo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 19, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000, passa com a seguinte alteração:

“Art. 19. .....................................................................................

...................................................................................................

§ 1º ............................................................................................

...................................................................................................

VII  –  com pessoal,  nos  Estados,  no  Distrito  Federal,  e  nos
Municípios,  custeadas  com  os  recursos  dos  Fundos de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) a que se
refere o inciso I do art. 212-A da Constituição Federal, e que
sejam decorrentes do cumprimento do disposto no inciso XII do
art.  212-A  da  Constituição  Federal,  limitadas  aos  montantes
que  excederem  a  95%  (noventa  e  cinco  por  cento)  dos
percentuais  de  receita  corrente  líquida  discriminados  nos
incisos II e III do caput deste artigo.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Rosado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221039783600
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..........................................................................................” (NR).

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É inegável que a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal  – LRF) é um marco para o controle das despesas

públicas  no  âmbito  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios.  Em seu  art.  19,  são  estabelecidos  os  limites  de  despesa  com

pessoal que cada ente federativo deverá seguir, sendo que, para a União, esse

limite é de 50% de sua receita corrente líquida, enquanto que para os Estados,

para o DF e para os municípios, o limite é de 60%.

Contudo, há uma necessidade de compatibilizar a LRF com as

recentes  alterações  constitucionais,  principalmente  no  que  tange  às  regras

estabelecida pela Emenda Constitucional  (EC) nº  108,  de 2020,  que tornou

permanentes os  Fundos  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de cada um

dos Estados e do DF. 

O inciso XII do art. 212-A, acrescentado pela EC nº 108/2020,

estabelece  a  necessidade  de  cumprimento  de  um piso  salarial  profissional

nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da  educação  básica  pública,

definido por uma lei específica, tal como havia sido previsto no art. 60 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

A lei que regulamenta esse piso é a Lei nº 11.738, de 2008 (Lei

do  piso  salarial),  quando  os  Fundeb  tinham ainda  vigência  temporária.  De

acordo com o art. 5º, parágrafo único, dessa lei, a atualização de que trata o

caput  deste  artigo  será  calculada  utilizando-se  o  mesmo  percentual  de

crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do

ensino  fundamental  urbano,  definido  nacionalmente,  nos  termos  da  Lei  nº

11.494, de 2007. Por força da aplicação do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº *C
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3

11.738, de 2008, ocorreu um reajuste desse piso em 33,24% para o ano de

2022.  Essa  é  a  maior  correção  desde  o  surgimento  dessa  lei.  Embora  o

aumento para os professores seja oportuno, isso gera uma pressão no âmbito

dos  Estados,  do  DF  e,  principalmente,  dos  Municípios,  tendo  em  vista  a

necessidade de não extrapolarem os limites de despesa com pessoal da LRF. 

Assim, de forma a compatibilizar a LRF com as regras do art.

212-A da Constituição Federal, propomos aqui uma alteração na LRF, de modo

que, caso o reajuste do piso resulte na violação dos limites prudenciais - 95%

dos percentuais previstos nos incisos II e III do art. 19 dessa lei -, aquilo que

exceder  a esses limites seja desconsiderado do cálculo das despesas com

pessoal,  permitindo que cada ente federativo possa reajustar os salários de

seus  professores  para  o  cumprimento  do  piso  sem  que  isso  resulte  em

qualquer punição por violação à LRF.

Portanto,  peço apoio dos nobres pares para que aprovem a

presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

BETO ROSADO

Deputado Federal – PP/RN

*C
D2

21
03

97
83

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Beto Rosado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221039783600

PL
P 

n.
14

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
03

/2
02

2 
16

:3
5 

- M
es

a

221



222 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 95/2003 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 
necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 
art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 
recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 
para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 
percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 
recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 
equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 
despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 
1º/1/2021) 

 
Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 
Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 
II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 
I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 
observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 
caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 
por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 
seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 
pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 
(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 
cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 
indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 
desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 
artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 
outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 
consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 
aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 
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VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 
complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 
V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 
referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 
competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 
caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 
previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 
distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 
por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 
observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 
qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 
VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 
deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 
social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 
a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 
sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 
efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 
atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 
inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 
caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 
artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 
para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 
vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 
considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 
seguintes disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 
§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 
a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 
cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 
dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 
da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 
financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 
Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 
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educação;  
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 
residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 
expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 
realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
.......................................................................................................................................................  
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A 
da Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 
estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 
seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 
II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 
III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 
IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 
V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 
VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 
§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput 

do art. 212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 
I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 
II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 
III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro 

ano; 
IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 
V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 
VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 
§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput do 

art. 212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores: 
I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 
II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 
III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 
IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 
financeiros a partir de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional 
nº 108, de  2020) 

 
Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a 

que se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu 
sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 
financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 
Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 
requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 
e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 
única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, quanto à parcela custeada por 
recursos provenientes: (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime de 

previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal responsável pela 
orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
13/1/2021) 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 
de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 
20.  

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é vedada a 
dedução da parcela custeada com recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 
regimes de previdência. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 
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percentuais:  
I - na esfera federal:  
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 
incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 
II - na esfera estadual:  
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

(Vide ADI nº 6.533/2020) 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 
III - na esfera municipal:  
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 
da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 6.533/2020) 
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 

 
Altera a Constituição Federal para estabelecer 
critérios de distribuição da cota municipal do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 
disciplinar a disponibilização de dados 
contábeis pelos entes federados, para tratar do 
planejamento na ordem social e para dispor 
sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb); altera o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; e dá outras 
providências. 

  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 
 

"Art.158. .........................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
Parágrafo único. ...............................................................................................  
I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 
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adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 
prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  
II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 
estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 
pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de 
aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômico dos educandos." (NR) 
 
"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 
conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 
de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 
comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 

 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 
do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o 
piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da 
educação básica.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 
aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007.  

 
Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 
tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 
Constituição Federal.  
.......................................................................................................................................................  
....................................................................................................................................................... 

 
 
 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, a partir de 1º/1/2021, ressalvado o art. 12 e 

mantidos seus efeitos financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao 
exercício de 2020) 

 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
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a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 
revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 
2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 
aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 
obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 
inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 
compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do 
art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos 
neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 
e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  
 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública 
e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 
observado o disposto nesta Lei. 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 49, DE 2023 

(Da Sra. Fernanda Pessoa) 
 

Dispõe sobre a exclusão da base de calculo da LRF, os repasses 
realizados pela União aos Estados, Distrito Federal e Municípios para 
pagamento das parcelas remuneratórias aos profissionais do Magistério 
com os recursos do FUNDEB. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-14/2022. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º       , DE 2023
(Da Sra., Fernanda Pessoa)

Dispõe  sobre  a  exclusão  da
base  de  calculo  da  LRF,  os
repasses  realizados pela  União
aos Estados, Distrito Federal e
Municípios para pagamento das
parcelas  remuneratórias  aos
profissionais  do  Magistério
com os recursos do FUNDEB;

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, em seu
art. 19,§1º passa a viger com a seguinte alteração:

Art.  19. Para os  fins  do disposto no caput do art.  169 da  Constituição,  a
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da
Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a
seguir discriminados:
(...)
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não
serão computadas as despesas:
(...)
VII  –  com pessoal,  nos  Estados,  no  Distrito  Federal,  e  nos  Municípios,
oriundas  de  repasse  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica – FUNDEB, no tocante ao disposto no art. 212-A, inciso I
da Constituição Federa, e sejam originados pelo cumprimento do disposto no
inciso XII do art. 212 da Constituição Federal, limitada a 90% (noventa por
cento) dos percentuais de receita corrente líquida especificados nos incisos I
e II do caput deste artigo.

Art.  2º  Esta  lei  complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232555904300
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei complementar que tem por objetivo desobrigar os
Estados  e  Municípios  de  contabilizarem em sua  folha  de  pagamento,  para  fins  dos
limites  estabelecidos  na  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  os  valores  repassados  pela
União. Assim sendo, não é crível que os outros Entes da Federação tenham que arcar
com o ônus de contabilizar para o limite de pessoal constante na LRF, tendo em vista
que tal recurso é repassado pela União.

Não obstante, ao declarar os valores repassados pela União em seu índice de
folha de pagamento para fins de responsabilidade fiscal,  os Estado e Municípios, os
Entes são penalizados ao atingirem o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento),
entretanto,  o  valores  já  são  repassados  a  União,  sendo  assim,  não  são  recursos
originários dos Estados e Municípios.

Ademais, far-se-á necessário trazer à baila ao presente projeto semelhante já
possui  precedente  de  aprovação  no  Congresso  Nacional,  uma  vez  que  a  Emenda
Constitucional n.º 120 de 05 de maio de 2022, da qual, a emenda trouxe consigo o
acréscimo dos §§ 7º, 8º, 9º, 10º e 11º do art. 198 da Constituição Federal para dispor
sobre a responsabilidade financeira da União, corresponsável pelo Sistema Único de
Saúde – SUS, na politica remuneratória e na valorização dos profissionais que exercem
atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias,  ao
estabelecer em seu §11, in verbis:

 § 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios  para  pagamento  do vencimento ou de qualquer outra  vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal." (NR)

Neste sentido, demonstra-se e forma clara que há possibilidade de exclusão
do repassado pela  União na base de calculo do percentual  de pessoal,  e assim,  não
contabilizando para o limite.

Igualmente,  o  determinado  projeto  vem  com  objetivo  de  adequar  às
alterações constitucionais ocorridas ao longo de tempo, bem como os aumentos do piso
dos  professores  que  pressionam  os  Estados  e  Municípios  para  cumprimento  do
percentual de pessoal.

Portanto,  conclui-se  que  estas  são  razões  para  o  presente  projeto  de  lei
complementar.

Câmara dos Deputados,

Sala das Sessões,        de                     de 2023

FERNANDA PESSOA *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Pessoa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232555904300
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Deputada Federal
União Brasil/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO 

BRASIL 

Art. 212 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988  

LEI COMPLEMENTAR 

Nº 101, DE 4 DE MAIO 

DE 2000 

Art. 19 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-

04;101  

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000-05-04;101
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